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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N° - 23.06.13/TP 

A Secretaria de Educação Básica toma público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca, devidamente nomeada pela Portaria 

N° 738/2023, de 05 de maio de 2023, realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, do TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, na data e horário informados abaixo, visando REQUALIFICAÇÃO DO 

PRÉDIO DA EEB -PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA BARROSO- SEDE URBANA NO MUNICÍPIO 

DE ITAPIPOCA -CE , de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas às 

disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL 

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão 

estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sede da CPL, a partir da 

Publicação do Aviso de Licitação ou na sessão Pública marcada para às 10:0011ORAS do DIA 13 

de setembro de 2023, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação localizada Av - 

Anastácio Braga, antigo hotel municipal, N° 195, São Sebasti 

3631-5950. 

GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abáixo aparecerem 

anexos, terão os seguintes significados: 

CPL: Comissão Permanente de Licitação; 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO HÁSIC 

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em fav 

EPP/ME - Empresa de Pequeno Porte/Micmempresa. 

:ãdjudjcado o obje ., 

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta 

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 
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1. DO OBJETO 

1. 1. Constitui objeto desta licitação do tipo menor preço a REQUALIFICAÇÃO DO PRÉDIO DA 

EEB -PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA BARROSO- SEDE URBANA NO MUNICÍPIO DE 

ITAPIPOCA -CE , conforme ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO, panes integrantes do Edital, 

independente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço Global. 

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas e as Normas Vigentes. 

2. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

2.1. O valor estimado para a execução do objeto é de RS 1.273.572,80 (Hum milhão, (luxentos e 

setenta e três mil,quinhentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). 

2.2. O objeto dessa Tomada de Preços será pago com as seguintes dotações orçamentarias descritas 

abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSOS 	 ENTODE 

060t.12.361.0604. 1.002  1540.0000000 (FUNDE 

1542.000000 - 30% 

COMPLEMENTAÇÃO v 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS todo !uYffcr empresário individual ou 

sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especia za. 	• ramo do objeto dafleitação, 
1H 

e que satisfaça a todas as exigências do presente Instrumento Convociftbrio, especificações e nonnas. 6  

de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes de 

3.2. Não será permitida à participação de CONSÓRCIOS4 

de constituição. 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, emp 

suspensas para participar de licitação em qualquer órgàolenti 
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recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissólução ou em 

liquidação. 

3.3.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que 

comprove sua viabilidade econômico - financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial homologado, nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/2005. 

3.4. E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sécios sejam servidores 

públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal, inclusive 

Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou 

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 

3.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 

todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a CPL, até 05 (cinco) dias uteis antes da 

reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura observados. A não 

comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 

não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, 

incorreções, omissões ou falhas. 

3.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na Comissão de Licitação 

ou pela internet no endereço ou www.tce.ce.gov.br. Caso a licitantfl$tôTpeI 

meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drivc. 	/ 

3.7. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes a Comissão de 

parte integrante do Edital e serão encaminhadas as empresas. 

www.tce.ce.gov.br. 

3.8. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devid 

divulgadas através do site www.tce.ce.gov.br, sendo conwü 

telefax ou e-mail reabrindo-se o prazo iniciatme 

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formula 

3.9. Descairá do direito de impugnar administrativamente 

não o fizer até o quinto dia útil OU O LICITANTE QU 

ÚTIL que anteceder a sessão inaugural de entrega e 

propostas de preços, devendo ser protocolizada somen 

Municipal. 

I
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3.10. Caberá a Comissão de Licitação encaminhar as respostas às impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados. 

3.11. Será garantido as licitantes enquadradas como Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

3.12. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas fisicas ou jurídicas. 

3.13. E permitida a participação de empresa estrangeira, desde que: 

3.13.1. No caso de empresas estrangeiras, as mesmas deverão ter representação legal no Brasil, com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.13.2. A empresa estrangeira deverá apresentar os documentos correspondentes do seu País de 

origem, no que couber, para substituir os relacionados para habilitação, desde que traduzidos para o 

português por tradutor juramentado. 	 - 

3.13.3. Apresentar decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DF 

COMERCIAIS 

4.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e as P 

deverão ser entregues datilografados/digitadoá, contidos cm 

ou de forma tal que tome detectável qualquer fritento de viola 

face o seguinte sobrescrito, respectivamente: 

4.1.1. ENVELOPE "A"- DOCUMENTOS DE IIABIUTAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS  N _______ 
ENVELOPE "A"- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DA LICITANTE 

4.1.2. ENVELOPE "B"- PROPOSTAS COMERCIAIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS  N 	 
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ENVELOPE "B - PROPOSTAS COMERCIAIS 

NOME DA LICITANTE 

4.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL. 

4.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposto 

da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com 

firma reconhecida. Para que haja a dispensa de reconhecimento de firma, o servidor da 

Administração, após confrontar a assinatura com aquela constante no documento de identidade do 

signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do servidor, lavrara sua 

autenticidade no próprio documento. A não apresentação não implicara em inabilitação, no entanto, 

o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo 

representada por um de seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento legal. 

4.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de 

mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma LICITANTE junto a COMISSAO, sob pena de exclusão sumaria das 

LICITANTES representadas. 

4.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da ': ma sede, ou seja, seda matriz, 

validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora. ó Contrato 

a sede que apresentou a documentação. 

S. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

5.1. Os Documentos de Habilitação em 01(unia) via, deverão ser apres 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, aind 

autenticada em Cartório ou ainda, por servidor da administraçà 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade pos 

não conter expressamente o prazo de validade, deverá 

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a 

declaração ou regulamentação, o documento será considera 

a partir da data de sua emissão. 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeí 

número exato. 

dos da seguinte forma: 

ualquer processo de cópia 

Na hipótese de o dfurneà:('  

anhado de declaração o 

esmo. Na ausência dei 

• zo de 60 (sessenta) (lia' 
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d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da 

licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 

5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO 

CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades 

empresarias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus 

atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de 

prova da Diretoria em exercício. 

5.2.1.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 

5.2.1.3. Cédula de Identidade e CPF do sócio dirigente da empresa: 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.2.1. Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ). 

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de ise 

ou Fazenda Municipal. 

5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Fcd 

LICITANTE: 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional se 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rcccit 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a 

Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INS 

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadu 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritós 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efei 

Impostos de competência Estadual e de Certidão Ne 

Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral 

c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Munici 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Divida Ativa Municipal, ou. na  

com -ten 

* 
/,7ediantc apresentação de 

fr  do Brasil - RFB e pela 

'(triutos federais e a_Dívida 

vida Ativa Estadual, ou, 

a de Débitos relativos 

feitos de Negativa da 

Ãtel-t • lão 

ér feita através da Ce4 	1 

t 	(88) 3631-5950 
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inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Impostos de competência Municipal e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Dívida Ativa do Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 

c. 1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação especifica do 

MUNICIPIO, do domicilio da licitante. 

5.2.2.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, através 

de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

5.2.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá 

ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.2.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta tenha alguma restrição. 

5.2.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias uteis, contado a partir do momento cm que o proponente for declarado vencedor, 

prorrogável por igual período, a critério da CPL, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento de debito e emissão de eventuais certidões negativas ou c,, 	cem efeito d 

certidão negativa. 

5.2.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subit 

na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções e Edital, sendo 

facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ord de classificação, para 

assinatura do Contrato. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CÀU) da localidade da sede da.. 

PROPONENTE. 

5.2.3.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE PROPÕN 	?:r\.valiada por meio da 

Capacidade Técnico-Operacional e Técnica Profissional, nas forn'at&irdefini 

5.2.3.2.1. Capacitação Técnico operacional da empresa: Comprovação de aptidão 

para o desempenho de atividade pertinente e compatível em earacterktieas, quantidades e 
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o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Aceno Técnico 

(CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de características 

semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANTIDADE A SER 
APRESENTADA 

Piso industrial natural espt12mm, ind. polimento (interno) 397.54 m' 

Cobertura telha cerâmica (ripa, caibro, linha) 258,80 rn' 
Alambrado cttubo de aço galvanizado 4', inclusive pintura 72 m' 

5.2.3.2.2. Capacitação Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro 

permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pelo Conselho competente, com apresentação da Prova de inscrição ou 

registro do Profissional junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAI)), cujo nome deverá constar na Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica 

por execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto do edital. 

DE$CRIÇAO DOS ITENS 

Piso industrial natural esp-l2mm. ind. polimento (interno) 

Cobertura telha cerâmica (ripa, caibro, tinha) 
Alambrado c/tubodc aço galvanizado 4'. inclusive pintura 

5.2.3.3. No caso do profissional de nível supetior deverá consta 

da empresa junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional 

ser pertencente ao quadro permanente: 

5.2.3.3.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertene 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregaticio 

registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e 

b) Comprovação da participação societária, no caso de soei 

c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por 

celebrado de acordo com a legislação civil comum. 
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5.2.3.4. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, 

Fiscalização, Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

5.2.3.5. Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da 

CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante. 

5.2.3.6. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução 

do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso 

quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in loco" pela Secretaria 

contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

5.2.3.7. Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, responsáveis pela 

execução dos serviços, com declaração assinada pelos mesmos, autorizando a indicação. 

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

5.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sóuié, gerente oüdifetor,-acoinpnnbado 

dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Di&(rio, devidamente averbados na Jun:a 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente- 

5.2.4.2. 

quivalewc 

5.2.4.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade seráose 

5.2.4.2.1 A análise da situação financeira do licitante será av 

Endividamento (IE), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrent 

resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores 

4) Indice (s) de índice de 

aiores ou iguais a 

LG = Ativo Circulante + Realizável a   

Passivo Circulante + Exigível a 

LC = Ativo Circulan2  

Passivo CiitWa 
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IE = Passivo circulante + Exigível a Longo Prazol <0,90 

Ativo Circul. + Realizáv. a Longo Prazo + Ativo Perman 

5.2.4.3. Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação 

Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, 

quando não houver prazo de validade expresso no documento; 

5.2.4.4. Certidão Simplificada e específica emitidas pela Junta Comercial do Estado. 

5.2.4.5 - Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a 1 % (um por 

cento) do valor Estimado de pela Administração - R$ 12.735.72 (doze mil, setecentos e trinta e 

cinco reais e setenta e dois centavos) na forma do Artigo 31 Inciso III e do Artigo 56 § 10 ambos da 

Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações. 

5.2.4.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução cm 

dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 

5.2.4.5.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito bancário ou 

transferência bancária: Caixa Econômica / Agência 0748 / Conta Corrente 1.043-6. 

5.2.4.5.3 - Caso a modalidade de garantia recair cm títulos da dívida pública, estes deverão vir 

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuido aos títulos, com valores 

atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários cio l3drió"ceiitr 

máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 

5.2.4.5.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária 

documento no original fornecido pela instituição que a concede, cio qu 

constar: 

5.2.4.5.5 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE 

5.2.4.5.6 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n. 23.06.1 ^, 'l•l'. 

5.2.4.6. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 

5.2.4.7 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias. 	 40 
5.2.4.8 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 

da apólice ou de documento hábil expedido pela segurador a. cuja vigência será de, no mínimo, 

(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes:  

5.2.4.9 - A liberação de qualquer das garantias somente scra feita, para o(s) licftante(s)biitado(s), 

após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerrant d'!tdd 

processo licitatório; 

obrigatoriamente, 
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5.2.4. 10 - A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante não firmar o contrato; 

c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual 

5.2.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS 

5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo 

art. 7° da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza trabalho de menores de 18 

(dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) 

anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO III - MODELO DE 

DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. 

5.2.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §20, da 

Lei n.° 8.666/93); 

5.2.5.3 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

5.2.5.4 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros é1etntosdo 

executados e que sua proposta atende integralmente aos requiSitos constantes  s; 

5.2.5.5 - Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Comple 	/06 e alterações, 

que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido d4 	f  IV - MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE I Q1 ,NO PORTE deste Edital, 

assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As 7presas 

enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microemprcsa e Empresas de Pequeno Po

que não apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do certame, porém"  

igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime 

5.3. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informaç'io, endereço, número de telefone, fax 

mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados niio a tornará inabilitada. 

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "13" 

6.1. As Propostas Comerciais em 01(uma) via, conterão, no mínimo: 
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6.1.1 CARTA - PROPOSTA PREÇO conforme ANEXO II - MODELO DE CARTA DE 

PROPOSTA COMERCIAL contendo: Nome da empresa proponente, endereço e número de 

inscrição no CNPJ. 

6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil 

seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei n° 8.666/93 e 

alterações. 

6.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da 

prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. 

A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório. 

6.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma a não 

prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de 

invalida. 

6.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada 

e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame. 

6.1.3. Preço global, expresso em Real. 

6.1.4. Assinatura do representante legal. 

6.1.5. Prazo de Execução do Serviço. 

6.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como panes 

os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assina 

do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou  

6.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e 

constantes do ANEXO 1- PROJETO BÁSICO - PLANILHA 

6.2.2. Cronograma Físico - Financeiro compatível com a o 

 

os itens dos serviços 

A 
acordo com o ANEXO 1 - 

 

PROJETO BÁSICO - CRONOGRAMA FISICO - FINANCE 

6.2.3. Composição dos preços unitários propostos para cada i 

preços básicos, conforme modelo do ANEXO 1 PROJ 

PREÇOS UNITÁRIOS  -  CPU. 

6.2.3.1. Apresentar, as Composições de Preços Unitários, 

apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de p 

equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de 

Beneficio de Despesas Indiretas  -  BDI, totalização de impostóe 

1 
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a execução dos serviços, devendo o valor total da Composição de Preços Unitários Jecada serviço 

ser igual ao valor proposto. 

6.2.4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI, 

constantes no ANEXO 1- PROJETO BÁSICO. 

6.2.5. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, constantes no ANEXO 1 - 

PROJETO BÁSICO. 

6.2.6. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada 

prefé'rencialmente em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de 

desclassificação a sua não apresentação. 

(6.2.7. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra não 

inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, 

,.Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 

6.3. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social Sobre 

o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, 

nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 

personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao 

CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmbGiliaçã.,' .. 'ro 

6.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS, são con 

máximos (observado o disposto na alínea "f' do subitem 

LICITANTE/PROPONENTE deve observa-los quando da apresentação de sin fropos  ( omçici ii 

6.5. Tendo em vista que apresente licitação 'rata de Empreitada por Preço Global, a PLANILHA 
• / 

DE PREÇOS BÁSICOS constantes no ANEXO 1 - PROJETO BASICO deverá ser seguido 

integralmente no tocante aos quantitativos e unidades de medida, seitdo desclassificada a empresa 
0 

que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o preço total dit proposta da LICITANTE nâo 

seja superior ao estabelecido no subitem 2.1 deste Edital. 

6.6. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar 

explicitar em sua proposta. 

6.7. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pes 	i1\: ar o Contrato, caso a 

empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência d jjJi2)YíSi', desclassificada. 

6.8. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricad'tutt ;das séiiuenciilln-emà;da 

primeira a última folha, de modo a refletir seu número exato. 

U ITURA DI 

Itapipoca 
Mfrutp.pS 
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6.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante 

da licitante na sessão de abertura das propostas. 

1 

7. DO PROCEDIMENTO 

7.1. Os trabalhos da sessão Pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas 

Comerciais obedecerão aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes: 

7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessão, a 

COMISSÃO recebera os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação 

e as Propostas Comerciais. 

7.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 

máximo, 02 (duas) pessoas. 

7.1.3. Os membros da COMISSAO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre 

os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos Documentos 

de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Comerciais apresentados. 

7.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITACAO e "B" 

COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes a documentação de hab 

7.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar; na msma:s 

- PROPOSTAS 

ilitação. 

resultado da 

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os inte 

7.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para 

caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO procedera a abe 

das LICITANTES habilitadas. 

7.1.7. A COMISSAO devolvem os envelopes de Propostas Com 

se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 

7.1.7.1. A COMISSAO manterá sob sua guarda até o fina  d 

propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não e 

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabil 

os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão ex 

7.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documento 

nenhum documento adicional será aceito ou considerada 

quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 

stas Comerciais 

ICITANTES inabilitadas, 

Propostas Comerciais, 

C:0  permiti.: 

o, os envelopes contendo as 

l)'sentadas legalmente na 

corrido esse prazo sem 

COMNSAO. 	.4 

Rua Anastácio Braga N195 - São Sebastlão 
CEP: 62508-170 Itapipoca CE- Brasil 

1 	CNPP: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 

 

O itajif.' 
a www.i 

 



o/Entidade de onde asma 

os serviços. Caso a cmpresat1 

O (88)3631-5950 
fl itapipnca'Witapipoca.ce.gov.hr 

i ti i poc. ce.gov. hr 

	 URA 

itapija 
'\ 

7.2. 1. E facultado a COMISSAO, de oficio ou mediante requerimento do interessdUremqualquer,  

fase da licitação realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pela 

COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES. 

7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mestnà sessão ou 

posteriormente através de notificação aos interessados. 

7.5. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, a Comissão, nos 

termos do art. 48, § 30, da Lei no 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo de 8 (oito) dias 

uteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados das causas que os 

inabilitaram ou os desclassificaram. 

7.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no art. 

109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Comissão de Licitação 

da Prefeitura Municipal. 

7.7. Os recursos deverão ser dirigidos a Prefeitura Municipal, através da CPL, interpostos mediante 

petição datilografada/digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da 

recorrente, que comprovara sua condição como tal. 

7.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando oco 

com estrita observância da Lei das Licitações, n° 8.666/93, 

7.9. Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo lega 

fora dele. 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8. 1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos. 

presente TOMADA DE PREÇOS e exclusiva da equipe técnica 

se originaria. 

8.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais pa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão considera 

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILIT 

8.3. A habilitação será julgada com base nos Documcntp4 

as exigências pertinentes a Habilitação Jurídica, Regulá 

Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Quali ficaçã 

esentados, observadas 

Qualificação 
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8.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual a 

1,20 (um inteiro e dois décimos) para o Índice de Liquidez Geral (LG) especificado no subitem 

5.2.4.1.0 cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento. 

8.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 

ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão 

inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação de 

Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 5.2.2.5.1. do EDITAL. 

B — AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS — ENVELOPE "B" 

8.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem: 

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 

praticados no mercado, conforme a Lei no 8.666/93 e suas alterações. 

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no subitem 2.1 

deste Edital; 

e) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Li 

O Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRA 

f.1) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com p 

pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório 

preços unitários ofertados. 

f.2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE nã 

Licitação, a proposta da mesma será desclassificada. 

g) Propostas que não atendam ao subitem 6.2 do Edital. 

8.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entr 

estes últimos. 

8.8. Nos casos de divergências entre as colunas discrimina 

constantes dos orçamentos apresentados pelos lici 

prevalecerão as discriminações dos serviços, unidades e q 

sujeitando-se a licitante a executar os serviços de acordo 

s, unidades e quantida 

stantes deste Edital, 

'.  o deste Edital, 

 

res núméricos e por 

 

 

do justificando os 

 

I
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constantes do instrumento convocatório, devendo a Comissão proceder o registro em ata das referidas 

correções. 

8.9. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados 

nas Propostas Comerciais das PROPONENTES serão devidamente corrigidos, não se constituindo, 

de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

8.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão fara a correção, considerando o menor dos preços 

unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para 

desclassificação. 

8.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio, 

observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

8.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre as LICITANTES 

classificadas. 

8.13. Caso a proposta classificada em lO  (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procedem 

de acordo com os subitens a seguir: 

8.13.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME 

ou EPP, devendo a licitante estar presente na sessão Pública ded1SÇãta 

de preços, previamente marcada pela Comissão, para exeree6wncionado 

8.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas. 

preços ofertados. 

8.13.3. Para efeito do disposto no subitem 8.13.1, ocorrend 

seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que o 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada cncedo 

classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declanui 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresá 

anterior, serão convocadas as remanescentes que ponernura se é 

8.13.2, na ordem classificatória, para o exercício do nieiuo direito. 

Comissão; 

. classificação'   . 

rtame, situação cm que s 

do certame. 

rte, na forma da alínea 

:hipótese  do subitem 
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8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microemjxesas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.13.2., será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, (lixe 

deverá ser registrada em ata. 

8.13.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.13.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 8.13.3., a microempresa ou empresa de pequeno 

porte que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova proposta de preços após 

a solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante classificada em primeiro 

lugar são da competência do titular da origem desta licitação. 

9.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar a presente 

licitação por razões de interesse público devidaienteomprovado e mediante fundamentação escrita. 

10. DO CONTRATO 

10.1. O Município assinará o Contrato com o vencedor dia licitaç5o, 
W.  unidade gestora responsável, no prazo máximo de 02 (dias) dias úteis, contad 

expedida, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser  

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justifica 

10.2. A execução dos serviços pela empresa' tvencedora da li 

específico, segundo as condições da minuta do contrato. fi 

MUNICÍPIO poderá introduzir nesta minuta os ajustes que se 

exigências legais supervenientes. 

10.3. A assinatura do Contrato será feita na sede do MUNÍCÍPI 

i retirar o instrumento 

eri»ià scumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dototi 

10.5. É facultada à Administração, quando o convocado n5o assinar o Temia de Contrato no pra 

omente unia vez' 

o Contratante. 

feita mediante Contrato 

selarecido, desde já,..que o 
ar 	.... 

necessários para adquá-là'ï 
4' 

empresa adjudicatária deverá comparecer no prazo e condições esta 

10.4. A recusa injustificada da vencedora em assinar o Contrato 

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão Contratante, ï1a 

de o representante legal 

as. 
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condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

10.6. O disposto no item 10.4. não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2°, da 

Lei 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

10.7. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

10.8. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. 

10.9. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

10.10. O prazo máximo para inicio da prestação dos serviços fica fixado em 10 (dez) dias contados a 

partir da data da assinatura da ordem de serviço. 

10.11. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da(lata dcsua assinatura 

Publicação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, neste 

no art. 57 da lei n°&666/93. 

10.12. O Contrato sofrerá reajuste somente após decorridos 12 

de apresentação da proposta de preços da Contratada, obedec 

10.13. Ocorrerá revisão de preços na hipótesede ocorrências d 

porém de consequências incalculáveis durante a gestão contra 

de preços, devendo a contratada se manifestar e, comprova 

econômico - financeiro do Contrato, cabendo ao Contrata 

aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou ou 

10.14. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mes 

ou supressões que se fizerem necessários, até os limites pre 

os a partir da data 

* /O federal cm vigor. 

• 
previsíveis ou previsíveis. 

,f!omo ocorra majoração legal 

demonstrar o desequilibri 

(ustificadamente. aceitar ou n 

vigor, caso essa seja exti 

contratuais, os acrései 
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11. DOS PRAZOS 

11.1. Os serviços serão realizados no prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias, contados 

da data da ordem de início dos serviços podendo ser prorrogado a faculdade de interesse cia 

CONTRATANTE. O prazo máximo para o início dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 

a partir da data de recebimento da ordem de serviço emitida pelo o senhor Secretario de lnfracstnitura, 

nos termos da Lei regente. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do ari, 57, da Lei n° 8.6661993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

12.1. Os valores unitários poderão ser reajustados anualmente no mês cia assinatura do Contrato, cm 

consequência da variação dos elementos que o compõem: 

12.2. Fica estabelecido que poderio ser revistos, por parte da adminisLração, os p 

componentes da equação de reajustamento, tendo em conta as eventuais variações da participa  

dos insumos durante a execução dos serviços. 

13. DA GARANTIA DO CONTRATO 

13.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma da 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebini 

13.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura doe 

Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor 

não inferiores aos do Contrato. 

13.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a vali 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a ex 
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Recebimento Definitivo dos serviços. 

13.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

13.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos causados 

à CONTRATANTE. 

13.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente 

processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressamirse-á do valor 

correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da garantia 

prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada 

judicialmente. 

13.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedentedeste Contrato, a garantia será !ibcrada 

até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos Scrviços'. 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas tod 

13.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuncraçà6do 

Consumidor Amplo — IPCA, pro rata tempore, conforme disp 

8.666/ 1993. 

13.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRAT 

FISCALIZAÇÃO providenciara notificação extrajudicia 1 da 

suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) hont. N 

/ 

adó seguro, a cxüí*'i 

lhe derem causa. cabend 

DA para cumprimento 

o comparecimento da 

a'tões contratuais. 

dições contratuais, será 

e Nacional de Preços ao 

do art.56 da Lei?Fderal n° 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a noti 1 çãÔ cx ájudicial dcv.*:, 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

13.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias 
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13.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caractêiizàndo 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

13.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços e encaminhamento da documentação tratada, observadas as disposições editalícias, através de 

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal 

14.2. A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

14.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

14.4. Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encarnihhadátsecrc 

pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contrat 

14.5. O Pagamento será efetuado por meio dê transferência eletrônie 

Nota Fiscal correspondente; 

14.6. O Pagamento estará condicionado à apresentação de ce 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

 

regularidade junto ao: 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1- A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Con 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

15.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contra 

15.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrênci 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providênciá 

 

diçôes necessárias a' 

cante estabelece a Lei 
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15.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

16.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

16.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na prestação de serviço. 

16.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078/1990) 

16.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e ac 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

16.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Con 

licitação; 

16.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está o 

16.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, e 	rabalhistas, prcvidcnciãrios. 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pes 	tação de garantia e. quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

16.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo  e: 	ecificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Ten. 	ncia e demais e1emeni 

anexos.  

16.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em ctimati' 

deverá ser realizado o serviço. 

 

des.sa  n 

 

 

imente, as obrigações 
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16.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

16.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem 

sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução 

dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

16.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 1° qualidade, sendo 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

16.15— De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir 

ou substituir, às suas expensas no total ou em pane, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites 

estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

habili 16.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condi' 

até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

16.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devi 

16.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E E 

DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O 

16.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Te 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secreta 

 

cita a retirada compi 
71 

UMA LIMPEZA GE 

NTODAOBt 

 

 

ferêneia, Ed 

o Básica. 

 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execuçã 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

 

tem na verificação da 

~st pregados,  
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Projeto Básico. 

17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicará autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei no  8.666, de 

1993. 

17.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
	

conforme 

disposto nos §* 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

17.7. O descumprimento total ou parcial das obrigaçõe 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais 
	

a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legi 
	

* ,;p podendo culminarem 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
	

Y.,de 1993. 

17.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução con 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não compro 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

17.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico d 

qualidade dos serviços para evitar a sua degenera 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregulari 
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17.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados. 

17.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

17.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório. 

17.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente 

e para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

17.15. A conformidade do material a ser utilizado na execuçãoÁs serviços-deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contéhha sua rela 

com o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, inlormando .a 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma d 

17.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o 

Normativa SEGESIMP n°05, de 2017, aplicável no que for pe 

17.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclu 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de, 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsa 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 7 

17.18A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) se 

Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em todá 

8.666/93, alterada e consolidada. 

nexo VIII da Instrução 

orLtratação. 

o tal 

luz a responsabilidade da 

de, ainda que restante de . - 

dequado ou de qualid 
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de 1993. 

 

  

PRCFCITURA DC 

Itaplooca 
M*ap.pe 

 

  

 

designado(a) pelo(a) 

ue trata aLei 

 

Rua Anastácio Braga N'195 -Sâo Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca CE- Brasil 
CNPI: 07.623.07710001-67 - CGF: 06.920.278-8 

(88)3631.5950 

o it:ipipoca'?itapipoca.ce.gov.hr  

o 
'ulapipocacegov.hr 



UNtC.a. 
A, 	/ 

-/ 

if •4,;:.- \t5 

I rrt;t5 1 
ComiçsSo p 

de titit 

I Rua Anastácio Braga N2195 -São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE - Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920.278-8 

PFI!LJpA O( 

Itapipoca 

17.19 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 

	  inscrito no CPF no 	  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, equivale ao descumprimento total do Contrato, caso em que se sujeitará ao pagamento 

de indenização por perdas e danos, apurada em função do valor global do Contrato a ser firmado, 

incluída nesta a diferença a maior que o órgão ou entidade da qual se origina esta licitação será 

obrigado a desembolsar para obter a prestação, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o valor a ser indenizado. 

18.2. A demora injustificada na execução da prestação contratual acarretará, de plano, a incidência 

da multa moratória prevista no contrato. 

18.3. No caso de inadimplemento da prestação contratual, seja total ou parcial, além da multa 

estabelecida no instrumento contratual, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se, ainda, o 

Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa, cumulativa com as demais sanções; 

III. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento 

entidade da qual se origina esta licitação, por prazo não superior a 02 ( 

IV. Declaração de Inidoneidade. 

18.3.1. A competência para imposição das sanções previstas nó ifèii A iterior será do representante 

legal do Contratante. 

18.3.2. Inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do ório ou entidade da qual se origina na. 

licitação, nos casos previstos no item seguinte. 

18.4. A As sanções de suspensão ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar co 

origem na licitação, poderão ser aplicadas ao Contratado que. eivi razão de Contratos firmados é 

qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou MunLipal: 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, Oí mCiOS dolosos. 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietix o da licitação; 

e 8S)3631-595O 
O itapipoev)itapipoca.ce.gov.hr  

o wisw.itapipoeace.gov.t,r 
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III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração púb ica em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

18.5. A reabilitação do contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido 

o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção, e desde que indenize o Município pelo efetivo 

prejuízo causado ao Erário Público quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, 

repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal. 

18.6. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades competentes, 

assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, no seguintes prazos 

e condições: 

a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; 

b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoncidade para 

licitar com o Município. 

19. DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

19.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATA 

Ia XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçA 

competente, reduzida a teimo no processo licitatôrio, desde que 

19.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos pre 

quando os houver sofrido; 

19.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei a° 8.666/93. 

20. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

20.1. A apresentação da proposta implica na aceita 

TOMADA DE PREÇOS. 

da da autoridadõ 

tonscquônciat 

ncia da Administraçãqt 

Lei n° 8.666/93, se 

gulamentarcs q 
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20.2. E reservado a ADMINISTRAÇÃO o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato 

gere qualquer indenização ao participante. 

20.3 O andamento desta TOMADA DE PREÇOS, bem como todas as atas de julgamento de cada 

fase deste certame licitatório, estarão disponíveis para ciência dos licitantes flO site: 

www tce ce gov br 

20.4 As intimações serão feitas por meio de e-mail, via fax, publicações em Diário Oficial ou 

disponibilizadas no Andamento Diário das Licitações no site acima referido, valendo quaisquer das 

comunicações. 

20.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, deverão 

ser dirigidos, por escrito, diretamente a Comissão de Licitação, no horário 08h00min às 12h00min, 

de 2*  a 6' feira, ou e-mail licitacao®itapipoca.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de 

entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais. 

Itapipoca—C _10 'E A OSTO DE 2023 

HeI ilson Oliveira 

Secretário Exec ivo da Secretaria de 

I

Rua Anastácio Braga N'195 - São SebastiAo 
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ANEXO 1- PROJETO BÁSICO 

ANEXO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO -MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO - COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

ANEXO - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ANEXO - MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTITATIVOS 

ANEXO - PLANTAS 
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TERMO DE REFERENCIA N°054/2023  
Comissào 	1 

DESCRIÇÃO DO GASTO PUBLICO ORGAO EMITENTE TP4TO 

Obras e Serviços de Engenharia 0601 	Secretaria 	de 	EducaçãoOATA: 
Básica 

01/08/2023 

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA 

0601.12.361.0604.1.002 1540,0000000 (FUNDES 30%) 

1542.000000 - 30% 
COMPLEMENTAÇÃO VAAT) 

44.90.51.00 

OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REQUALIFICAÇAO DO PRÉDIO DA EEB PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA BARROSO - SEDE 
URBABA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA. 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UNID 	 QUANTIDADE 

DESCRIÇAO EM ANEXO 

REQUALIFICAÇÃO DO PRÉDIO DA EEB PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA 
URBABA, 	composta 	com 	PLANILHA 	ORÇAMENTÃRIA, 	MEMORIAL 
CRONOGRAMA FISICO/FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DE BDI,E DEMAIS 
ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO. 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA: R$ 1.273.572,80 (hum milhão, duzentos 

quinhentos e setenta e dois reais e oitenta centavos) 	 - 
OBRIGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO: Deverão ser realizadas 03 Çem 
circulação no Estado. D.O.E (Diário Oficial do Estado) e D.O.(J..(b)w11; dial 

BARROSO - SEDE 
DE 	CALCULO, 

APENDICES PARA 
- 	- 

e setenta e três mil, 

JTJc 

jornais de Grande 
da União). 

ORDENADOR DE DESPESAS: Heloilson Oliveira Barbosa 

JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

A educação é um dos pilares de sustentação da sociedade. u4i'iium 
investe na educação de seus cidadãos, estão preparados par9 	ue possa 
para melhorar os seus índices de desenvolvimento. 	 1 

As escolas são instituições imprescindíveis para o desenvoIvIrn 	o e para 
das organizações e das sociedades. É nas escola 	que'a 	rasÇ ' naioria 
aprendem uma diversidade de conhecimentos 
noutros contextos. Por isso mesmo elas têm que desernpe?ttorum p' pØj1fundamental 
na consolidação das sociedades democráticas baseadas'j3o 	&*tecbt&q, 
igualdade, na solidariedade e em princípio  sociais 

Como uma das metas para consolidar o compromisso 
Municipal, a Secretaria de Educação Básica vem tomando!f*c1Mwtho>SfI8õ 
educação e poder responder à crescente procura nos últimos anoS.' N&prio 

Estado, e u 	Mun cipio que4 
no futuro próximo contribu,J 

o bem-estar das pes 
das crianças e dos jcven4 

poderão aprend& 
e insubstituível 

na justiça social, na 

$o 'ubl? 
lilaïa à6fta4aj 

qe 202 
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na prestação de serviço, de 

•
, ..: 	pesa, não: 
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Secretaria de Educaçãç84sica 

C 

OfliSÇ.%O PnnwvrJ' 
unicípio de Itapipoca implantou o Programa Moderniza Mais (Programa de Melhona eiMtd 
e Prédios Escolares) como uma ação que visa ofertar um ambiente propicio para o d'esenvotdient 
a aprendizagem dos alunos matriculados na rede, bem como um ambiente onde professores e gestore 
esenvolvam seu trabalho no sentido garantir o processo de ensino e aprendizagem. 

utros fatores como, demanda por vagas e utilização de espaços danificados já justificam a necessidad 
a REQUALIFICAÇÃO DO PRÉDIO DA EEB PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA BARROSO - SED 

tJRBABA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA. 

Dessa forma, com brevissima justificativa, e devidamente discriminada no projeto anexo, com cálculS 

aseados e referenciados por indices governamentais na tabela SEINFRA' 27.1 e SEM 

DESONERAÇÃO, a gestão municipal visa a 'REQUALIFICAÇÃO DO PRÉDIO DA EEB PROFESSOR 

PEDRO TEIXEIRA BARROSO - SEDE URBABA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA". 

ONSIDERAÇ • ES 

ONSIDERAÇI ES 

DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): 

1.1 Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

rasileira de Normas Técnicas (ABNT). bem como Código de Obras do município, e tem por objetivo a 

REQUALIFICAÇÁO DO PRÉDIO DA EEB PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA BARROSO - SEDE 

RBABA, de acordo com os padrões de aceitação esi 

ranscorrer da execução devem ser observadas as  

s limites indicados no cronograma de desembolso mensal aprova.d 

1.2 Manter durante toda a duração do contrato, em cornpatibilid: 

s condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas fi; 

1.3 Providenciar a imediata correção das deficiÓnc'j. 

ONTRATANTE. arcando com eventuais prejuizos ca ti: 	4 
rovocados por ineficiência ou irregularidade cometida p 	7 
a prestação de serviço. 

1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorren 

rts,12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Co 

esponsabilidade os meios técnicos a ser implantado 

e referem ás limitações dos prejuízos ambientais e 

1.5 Os atrasos ocasionados por motivo de forçam 

ue notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) h 

onsiderados como inadimplemento contratual. 

1.6 Atender prontamente a quaisquer exigências 

icitação; 
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1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações 

em subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada: 

1.8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdericiários, fiscais) 

.merciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outra 

•ue incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

1,9 As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilha 

•e Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos anexos. 

1.10 A planilha constante anexa constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local a onde deverá 

-er realizado o serviço. 

1.11 Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos o 

..rojetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da docurnentaçã 

écnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

	

1.12 	Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou postura 

•e leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanado 

'os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos. 

	

1.13 	Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

omplementações para melhor se adaptarem ás situações existentes, não previstas durante a execuçã 

-os serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO: 

	

.14 	Todo o material a ser empregado na obra deverá 

espeitadas as especificações técnicas referentes ao 

1.15 De acordo com a legislação o contratado é o 

..ubstituir. às suas expensas no total ou em parte, o 

-efeitos ou incorreções resultantes da execução o 

'stabelecidos pela administração que deverão ser estip 

1.160 Contratado deverá comprovara manutenção da 

-ue seja satisfeita a obrigação assumida: 

1.17 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo par 

.nalisada se apresentada antes do decurso do prazo p 

1.18 Após a execução de todos os serviços descrito 

-parelhamentos. materiais não utilizados. 

1 .19 Demais itens e orientações se encontram no T 

etor de Engenharia e Convénios da Secretaria de 

1,20 DAS LICENÇAS: 

Providenciar a emissão de Licença Ambiental 

erviço com data que anteceda o inicio da execução;. 

Municipal competente, regulamentada pelos artigos 11'7 

,.do serviço contratado, s 

vidamente fundamentadJ 

erá ser feita a retirada comp!é 

ente si 

Rua inocência Braga. 301 -centro 
cEp: 62500-007. itaplpoca - CE Brasil 
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Providenciar a emissão de Licença de Obra (TLO) após o recebimento da ordem de serviço 

ntecedente ao inicio de execução da obra. Licença expedida pelo setor competente da Secretaria de 

nfraestrutura desse município, regulamentada pelos artigos 109 e 110 da LEI 082/2021 SEÇÃO VII. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

.1 - Capacidade Técnica - Operacional 

Certidão de inscrição em nome do proponente expedida pela representação do Conselho Profissiona 
especlivo, CAU ou CREA; 

Declaração de Responsabilidade Técnica, a empresa proponente deverá indicar um responsáveI 
écnico o qual se responsabilizará pela execução dos serviços e prestará à fiscalização da Secretaria dei 
nfraestrutura, juntamente com o encarregado, todos os esclarecimentos e informações sobre o  

ndamento da frente de obra e tudo mais o que ela reputar como necessário ou útil ao trabalh 
ntratado, não sendo permitido substituição do mesmo sem anuência expressa da municipalidade: 

Certidão em nome da proponente constando que o responsável técnico da empresa pertence ao 
uadro técnico da proponente, expedida pela representação do Conselho Profissional Respectivo, CAU 
u CREA; 

Comprovação de inexistência de vinculo funcional, atestando não possuir em seu quadro societário 
ervidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista: 

Declaração ou justificativa de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos f serem 
isponibilizados para a execução do objeto em tela (com OOr•f.' 	. de propriedade ou arrendamento 
o momento da assinatura do contrato): 

.2 - Capacidade Técnica - Operacional 

Certidão de inscrição em nome do profissional expedida pela reprà 
espectivo, CAU ou CREA: 

Atestado (s) e/ou declaração (s) em nome da profissonal, expN CC s) por pessoa jurídica de direito 
úblico ou privado, de execução de no minimo os serviços se4 Øntes complexidade tecnológica é 
peracional equivalente e quantidade dos serviços abaixo para dffa tem: 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
	

QUANT1DADW$ 
APRESENTAIS 

1k'  

Piso industrial natural esp- l2mm, mel, polimento (iniernó)ttt  
Cobertura telha cerâmica (ripa, caibro. linha)  
Alambrado citubo de aço galvanizado 4". inclusi'c pintura 1 

397.54 m2  
258.80 & 

72 m' 

pedido de comprovação de áreas realizadas, devido à neces48edos serviços transcorrerem s 
etardos, como esta que requer capacidade de execução da emlSa'ptratada: 

Comprovação de vinculo do profissional indicado pela poponerte, conforme declaração da letra 'd 
través de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação doseryços.-e 
esponsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio da empr 

mprovação poderá ser feita através da cópia da ata da asseniht&a do sua investidura nó cargo 
ntrato social, sendo acompanhado de certidão de pessoa jurídica expedida pela representação 4 

Rua Inocõnclo Braga, 301 .Centro 
CEP: 62600-007 - Itaplpoci - CE . Brasil 
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onselho Profissional Respectivo. CAIU ou CREA que comprovem o vínculo enipregaticio entre as partes 
esponsável técnico e empresa. 

Certidão em nome do profissional onde consta que o mesmo é responsável técnico da emprosd 
roponente e encontra-se no quadro técnico da mesma, expedida pela representação do conselho 
rofissional. CAIU ou CREA; 

RECURSOS DE PESSOALJ MATERIAIS: 

Li A empresa a ser CONTRATADA deverá disponibilizar de equipe técnica para execução da obr 

mpativel com objeto licitado, sendo de sua inteira responsabilidade treinamento, qualificação 

uantiíicação dos recursos de mão - de - obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para 

cumprimento dos prazos e demais exigências deste Termo de Referência. Destacamos ainda, que a1  

mpresa a ser CONTRATADA deverá manter seus colaboradores uniformizados em um só padrão, 

razendo cada um. o seu respectivo crachá de identificação, nome, cargo e logomarca da empresa. 

L2 Caberá a CONTRATADA com o dever de fornecer os equipamentos de proteção individuais (EPls) 

equipamentos de proteção coletiva (EPCs) pertinentes a cada atividade, bem corno garantir que seus 

uncionários e prestadores de serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Observando que 

s equipamentos de EPI devem estar em conformidade com as especificações da NR6.5.4. 1. sendo este 

m encargo da CONTRATADA o custo desses equipamentos. 

.3 A CONTRATADA se obriga a disponibilizar na obra os equipamentos necessários á execução do 

ronograma físico, e á execução do plano de trabalho. onoe'ã'm& 

e mão-de-obra especializada, supervisão técnica e administrativa ne 

e modo a viabilizar o cumprimento dos prazos 'de realiza 

ONTRATANTE. 

:.4 A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRAT' O 

ustificadamente não tenha o desempenho profissional c 

.5 Todos os materiais necessários aos serviços objeto deste 

ornecidos pela empresa, bem como a respectiva docurtii 

.rimeira qualidade e compatíveis com as normas da :1 ! 

ncaminhados para os locais de execução dos serv •1 

-rga, descarga, estocagem, guarda e movimen 

- nteriormente). 

'.ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

'.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

- laca padrão de obra 12 m2 

É necessário colocar na obra uma placa com dimen 
pela prefeitura da cidade. Além desta, serão coloca 
CE indicando nomes e atribuições dos responsáveis 
afixação de placas de anúncios, emblemas oupropagand 

Rua Inocõnclo Braga. 301 -centro 
CEP: 62500-007- ttapipoca . CE 'Brasil 
cNPJ: 30.023.590/0001-39 

•4 
	er recursos mínimo 

e 

P99P' 
!41& * t * * 
'Ale ualquermembro 

. 	obra. 

'7  de Referência, serão adquiridos 

• a da CONTRATADA, as despesas d; 
l 	 ei 
1"  . rões existentes, Os matd?Cis serã 
i 

	
.1 para transporte, devendo ser d 

1  

'o canteiro de obra (Já infórii(4 
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s serviços de vigilância da obra, de modo a garantir a permanência da placa até a entrega 
bra. 

> Demolição de piso cimentado sobre lastro de concreto 

everá ser demolido todo o piso existente, incluindo as calçadas, assim como mostra o projeto de 
emolições. 

> 	Demolição de cobertura citelhas cerâmicas 

erá demolida toda a cobertura existente nas edificações. 

> 	Demolição de alvenaria de tijolos si reaproveitamento 

erá demolida alvenaria nos locais indicados no projeto de arquitetura para adequação do prédio. 

> 	Demolição de revestimento cicerãmicas 

o .erá removido todo o revestimento cerâmico existente na edificação 

» Demolição de revestimento ciargamassa 

odo e qualquer revestimento com argamassa que estiver danificado será devidamente removido e 
efeito. 

.2 MOVIMENTO DE TERRA 
> Carga mecanizada de entulho em caminhão basculante 

1. 

odo em entulho devera armazenados em caçambas, irp&irídoq 
vitando impactos ao meio ambientes e acidente indesejáveis para p 

» Transporte de material, exceto rocha em caminhão até 10km 

odo em entulho deverá ser retirado da área da construção e será de 
mpactos ao meio ambientes e acidente indesejáveis. 

> Escavação manual solo de la.cat. prof. até lSOm 

 

aterllíflqU6j'jxostos 

 

o 
everá ser feito a escavação e remoção do solo abaixo da superft,ie cio terreno, através de ferramenta 
utensílios de uso manual e será empregada para preparação 	ndações da obra. 

,' 	Reaterro cicompactação manual s/controle, material da vala 

pós a concretagem das sapatas e execução da viga baldramo material da escavação será utilizá 
ara preencher os vazios que sobraram entre a estrutura e  solo-natural. 

» 	Aterro cicompactação manual sicontrole, mat. c/aquisIçà 

erá considerado aterro para melhorar o nivelamento entre es ed'ções e para modificar os n 
xigidos pelo projeto. 

.3 SERVIÇOS AUXILIARES 

I
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- Andaime metálico de encaixe p!fachadas-locação mensal 

era usado para a auxiliar na recuperação e pintura das fachadas das edificações 

.4 OBRAS DE DRENAGEM 

- 	Banqueta/ meio fio de concreto pré-moldado (1,00x0,25x0,15m) 

1 s meios-fios deverão ser executados sobre as valetas longitudinais obedecendo a alinhamento e 

 

edis estipulados no projeto. 

.5 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 
> 	Recuperação concreto, slref orço e reconstituição grount, esp.60mm 

s estruturas danificadas devem ser devidamente escariadas e recuperadas com grount. 

- 	Alvenaria de embasamento em tijolo cerâmico furado c/ argamassa cimento e areia 1:4 

oda e qualquer parede existente neste projeto deverá ser construída acima de um baldrame, incluind 
-s paredes decorativas que serão feitas com cobogó. O baldrame terá as dimensões descritas n 
memorial descritivo do orçamento. 

. Anel de impermeabilização c/armação em ferro 

oda e qualquer parede existente neste projeto, incluindo as paredes decorativas que serão feitas com 
•bogó, deverão conter um anel de impermeabilização na parte superior e inferior da parede. 

- Forma de tábuas de 1" de 3a. p/fundações util. 5 x 
construtora deve adotar fôrmas de tábuas especifica p 

gorosamente a exatidão das dimensões e geometria 
osicionamento correto, alinhamento, limpezas e nivelam 
vitar a absorção da água de amassamento. 

- 	Forma de tábuas de 1' do 3a. plsuperestrutura - util. 2 x 
construtora deve adotar fôrmas de tábuas específica 

onsiderando rigorosamente a exatidão das dimensões e go 
em como o posicionamento ccrroto, alinhamento, limpézas 
s fôrmas para evitar a absorção da água de arnassarnehto 

trutura de 1 polegada. 
peças a serem concretadas, 

ento das fôrmas. Deverá molhar 

- 	Armadura ca-60 fina dr3,40 a 6,40mm 
era utilizado nas fundações e pilares, de forma a garantir a su ntação e segurança da edificação. 

,'. 	Armadura ca-50a média d= 6,3 a 10,Omm 
era utilizado nas fundações e pilares, de forma a garantir a sustentação e segurança da edificação. 

ade de evitar a ovaporaçã. 

- Concreto plvibr., fck30 mpa com agregad 
1 traço do concreto deve ser feito com os mate 
iscalização. Os mesmos deverão cumprir os critéri 

Uzido (sltransp.) 
e deverão ser aprovados 

hicos. exigidos pela norma. 

Logo após a concretagem procedimentos devem ser ad 
prematura da água necessária a hidratação do cimento. A: ' 	'TnÓ pro 
se cura" do concreto. A cura, além de promover e proteger a perfeita hidr 
ambém o aparecimento de fissuras devidas á retração 

Lançamento e aplicação de concreto 

Rua inocôncio Braga. 301 . Centro 
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'tFlt._____ 
- concreto deve ser lançado logo após a mistura, não sendo permitido entre o tini de

det
f 1t&W1Wt 

lançamento, intervalo superior há urna hora. Em nenhuma hipótese se fará lançamento após o"1njçi 
sega. O concreto deverá ser laçado o mais próximo possivel de sua posição final. 

• NBR 6118 faz as seguintes recomendações quanto ao adensamento de concreto: durante 
mediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou secado continua e energicament 
•m equipamento adequado a trabalhabilidade do concreto. O adensamento deverá ser cuidadoso par 

sue o concreto preencha todos os recantos da forma. Durante o adensamento deverão ser tomadas a 
.recauções necessárias para que não se formem ninhos ou haja segregação dos materiais; dever-se-
-vitar a vibração da armadura para que não se forme vazios ao seu redor, com prejuízo da aderência. 

- 

e laje pré-fabricada treliçada p1  fôrro - vão de 2,81 a 3,80 m 

odos os novos banheiros serão forrados, assim como mostra o projeto de detalhamento. 

.6 PAREDES E PAINEIS 
'- 	Impermeabilização c/ emulsão asfáltica consumo 2kg1m1  

odo o perimetro de alvenaria será impermeabilizado numa altura de 20cm, em ambas as faces. 

- Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x19x19) cm clargamassa mista de cal hidratada 
esp.lOcm (1:2:8) 

construtora deverá fornecer e executar parede de alvenaria de tijolo cerâmico com seis furos, com 
imensão nominal de 9x19x19cm. de primeira qualidade. Poderão ser utilizados tijolos com dimensõe 
speciais para atender as espessuras indicadas nos proje • O assentamento dos tijolos será co 
rgamassa mista de cimento, cal hidratada e areia peo 	 - . -•' p,-s- 
veladas, com juntas uniformes, cuja espessura não 

* 
strutura. 

> Amarração em paredes, com ferro 

Nas regiões onde tiver fissuras, serão feitas amarra 1: 

- Cobogá anti-chuva 

Serão colocados cobogós nas ãeas especificadas no 
deverão ter a aprovação do fiscal responsável. 

. 	Chapim pró-moldado de concreto 

erá colocado no contorno de todo o muro. 

.7 ESQUADRIAS E FERRAGENS 	 - 
'. 	Porta de aço em chapa ondulada ou grades  

tI S' 
As portas de rolar deverão ser de qualidade, pintad- 	 \, do fiscal. Serão instaladas naS ' 
dimensões e locais especificados no projeto. 	

,»t 

	

11 ' 	Porta de alumínio anodizado compacta 	
IÇ 

s portas de ferro deverão ser de qualidade e apro 	,. 	"j . .as nas dimensões 
ocais especificados no projeto. 	 . . 

- 	Janela em aluminio anodizado natural/fosco, decorrer, sem bandõh'oI. . 	ti 
sem vidro - fornecimento e montagem   

 

e (88) 3631-5956 
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s janelas deverão ser de qualidade e aprovadas pelo fiscal. Serão instaladas nas 
specificados no projeto. 

» 	Vidro temperado incolor clmassa e=Bmm, colocado 
erão instalados em todas as janelas de vidro. 

dimensô t S e ia 

 

   

 

Çomlssk 
dtt* 

   

» 	Verga reta de concreto armado 
erá utilizada nas portas e janelas de toda a edificação, as dimensões serão descritas na memória de 

culo do orçamento. 

» 	Grade de alumínio de proteção 
erão instalados em todas as janelas de vidro. 

» 	Portão de metalon e barra chata de ferro c!fechadura e dobradiça, inclus. pintura esmalte 
sintético 

erá instalado na fachada, respeitando dimensões do projeto e as orientações do fiscal. 

» 	Portão de alumínio em tubos de 20 mm (fornecimento e montagem) 
erá instalado na DIRETORIA/SECRETARIA/COZINHA/SAIA DOS PROFESSORES. 

.8 COBERTURA 
» 	Retelhamento cI telha cerâmica com 50% nova 

oda a escola será retelhada, para que sejam retiradas as infiltrações e telhas danificadas. 

» 	Cobertura telha cerâmica (ripa, caibro, linha) 

oda a escola será coberta, respeitando as dimensões e n1a'õ9sèxposta&ç 

» 	Tesoura em massaranduba clacessórios ç' 

erá utilizado tesouras no telhado da saia nova e nos pátios. seguindoj 
rientações do fiscal. 

> 	Calha de chapa galvanizada 26 desenvolvimento 50cm 

everá respeitar as orientações do projeto e do engernfro fiscal 

> 	Suporte em barra chata de ferro engastado na parede p/bancadas e/ou prateleiras 

suporte deverá ser reforçado e aprovado pelo fiscal, ele será usado para fixar as cahas no telhado. 
nas prateleiras, garantindo a sua eficiência e segura 

» 	Telha transparente ondulada 

erá usados no telhado dos pátios para melhorar a 1 

.8 IMPERMEABILIZAÇÕES 

» 	Impermeabilização c/ cimento cristalizant 

m toda a fachada do mercado, deverá ser feita a 
mpermeabilização da área. 
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- 	cTrgamassa de cimento e areia 5/peneirar traço 1:3 esp. 5mm p1 parede

de  
oda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa e umedecida 

chapisco será executado com argamassa de cimento e areia peneirada, com traço de 1:3 e ter 
espessura máxima de 5rnm. 

;, Emboço cl arg amassa de cimento e areia peneirada, traço 1:3 

pós a aplicação do chapisco. segue-se para a regularização da superfície com o objetivo de preparar 
parede para o assentamento de revestimento cerâmico. 

O emboço é executado com um traço de 1:3 de cimento, areia grossa ou média e água. 

Se forem necessárias mais de uma demão, deve-se esperar pelo menos 24 horas para a cura da 
-mada executada e a aplicação da próxima. 

- 	Reboco c/ argamassa de cimento e areias! peneirar, traço 1:3 

reboco será executado com argamassa pré-fabricada e ter espessura máxima de Sriim. A execução 
o reboco será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço. com  a superficie limpa e molhad 
m broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e peitoris já s 

ncontram perfeitamente colocados. Os rebocos regularizados e desempenados, á régua 
esempenadeira. deverão apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, na 
endo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. 

• acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça o 
• .rracha macia. Quando houver possibilidade de chuvns1tap1i.-: .  '- • .'sximik 
niciada ou, caso já o tenha sido, será interrompida. Na eventuatid 
:levadas os rebocos externos executados em urna jornada de ir 

olhadas ao término dos trabalhos. 

erão de responsabilidade da construtora todos os materiais, equipani 
ara a perfeita execução dos serviços acima discrimina 

o-de-obra necessário 

- 	Cerâmica esmaltada retificada ei arg 
4 p/ parede  

cimento e àrãlà acima de 30x30cm (900 cm') - pei-51 

o 'everão ser usadas cerâmicas de qualidade, respeita 

- 	Rejuntamento e/ arg. pré-fabricada, junta en 
(900 cm') e porcelanatos (parede/piso) 

erá usada em toda a área de cerâmica. 

10 projeto, 

ilim em cerâmica, acima dê 30x30 c 

'.10 PISOS 
» 	Piso de concreto fck15mpa esp.= 12c 

m todo o piso do pátio deverá conter urna tela 
parecimento de fissuras, 

 

resistê,ncia e impedir o 

 

- 	Piso industrial natural esp.= lZmm, inclus 

erá utilizado piso industrial em todo o piso, com ex 

Rua lnocôncio Braga, 301 -centro 
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Cerâmica esmaltada retificada ti arg. cimento e areia acima de 30x30cm (900 cm 
4 p1 piso 

Deverão ser usadas cerâmicas de qualidade, respeitando as especificações do projeto. 

» 	Piso podotátil externo em pmc esp. 3cm, assentado com argamassa (fornecimento e 
assentamento) 

Deverá ser colocado piso podotátil externo em pmc esp. 3cm, assentado com argamassa, de acordo 
m o estipulado no projeto. 

» 	Granito polido e2cm, outras cores, argamassa cimento e areia 1:4, cl rejuntamento 

erá utilizado granito nas prateleiras e nas divisões dos mictórios, assim como está especificado no 
ro$to. 

> SOLEIRA DE GRANITO Lt 15cm 

erá utilizada em todos os vãos de porta que mudam de tipo de piso. 

» 	Piso morto concreto fck=1 3,5mpa c!preparo e lançamento 

erá utilizada em todo o piso, exceto o que receberá o piso de concreto com tela, o mesmo terá uma 
espessura de Sem. 

.11 	INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 
everão ser usados materiais de qualidade e deverão ser respeitadas as especificações do projeto. 

Onde: L = Comprimento do circuito (km): 

= Corrente de projeto (A): 

U = Tensão de fase (V): 

a = Queda de tensão unitária (VIA km) 

U% = Queda de tensão admissível = 2%. 

MEMORIAL DESCRITIVO itt 
J a 	1 

Sec.educac.'j€-  

.12 	INSTALAÇÕES ELETRICAS 
> CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 

14.1.1 Capacidade de Condução 

- Alimentação de Circuitos 

- Sistema Monofásico: 

Potência -  (W) 

220V 

14.1.2 Queda de Tensão 

ÊslJ(%) 
- LIp a100 

1000 l/ 

Rui Inocõnclo Braga, 301 Centro 
CEP: 62600.007 - Itapipoca - CE - Brasil 
cNPJ: 30.023.69010001.39 
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s instalações elétricas obedecerão aos respectivos projetos e deverão ainda ser obs-
:xigõncias das normas da ENEL-CE. bem como seguir as normas de dimensionamento impostas 

NBR 5410:2004. 

Secretaria de Educação Bá61c4 
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/ 

ste memorial tem por objetivo descrever de forma clara os materiais utilizados, bem como a 
specificaçôes técnicas para os serviços executados, utilizando-se de boas práticas de engenharia e 
eguindo as normas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e da concessionári 
e energia local (ENEL-CE). 

» NORMAS TÉCNICAS 

NBR 11301 -ABNT -Cálculo da capacidade de condução decorrente de cabos isolados em 
regime permanente (fator de carga 100%) - Procedimento: 

NBR/IEC 60947- ABNT - Disjuntores de Baixa Tensão Industrial - Especificação; 

NBR 8995-1 - ABNT - Iluminação em ambientes de trabalho-requisitos; 

NBR 6148— ABNT - Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de polivinila 
(PVC) para tensões até 750 V - Sem cobertura - Especificação; 

NBR 6150— ABNT - Eletroduto de PVC rígido - Especificação; 

NBR 6151 - ABNT - Classificação de equipamentos elétricos e Eletrônicos quanto à proteção 
contra os choques elétricos - Classificação: 

NBR 7285— ABNT - Cabos de potência com iso 
para tensões até 0.611.0 kV sem cobertura - Es 

NBR IEC 50 (826)— Vocabulário eletrotécnic 
elétricas em edificações: 

 

ietileno termoli 

 

NBR 5410— Instalações elétricas em baixa tensa 

NBR 13570— Instalações elétricas em locais de aflõ 

NR 10— Segurança em instalações e serviços e 

Na inexistência destas ou em caráter suplementa 
entidades reconhecidas internacionalmente, tais c 

ANSI - American National Standard Institute 

ASTM - American Society for Testing and M 
Comission ISA - Instrumental Standards Assoc 

s projetos foram elaborados considerando a 
•nstrutora responsável pela execução da dos serv 
•ntratação, sobre novas normas ou alterações de 
ão se encontrem aqui. 

público - Requisitos específi

na épo 

!4  e Industrie Normen; 
\\ qp 	

'mational Electrotechnical 	Y 

a Instaladora 
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rdeRç empre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO, (é necessária sempre a 
imultânea das duas), poderão ser aceitas outras normas de reconhecida autoridade, que p 
arantir o grau de qualidade desejado. 

• s circuitos terminais serão compostos por condutores de - r 	dos. Isolação em P\LC 700, classe 

4 ISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO 1! os, serão utll 

OSec.educaca.  cL'L '!. 
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- DESCRIÇÃO GERALDO SISTEMA 

MEDIÇÃO 

medição de energia elétrica será feita conforme os padrões e critérios estabelecidos pela 
oncessionária de energia local (ENEL-CE): 

TERRAMENTO 

• sistema de aterramento elétrico será o TN-S com condutores neutro e terra independentes em toda a 
nstalaçâo e será interligado ao Sistema de Proteção Contra Surtos. As conexões e condutores e 
'letrodos de aterramento (hastes) será feita por meio de soldas exotérmicas. Não serão aceitos 
onectores: 

LIMENTADORES 

• s circuitos alimentadores de quadros de distribuição e terminais serão compostos de cabos unipolares 
solação e cobertura em PVC 700, classe de isolamento 450/750V ou 0.611 kV de acordo com o projeto: 

IRCUITOS TERMINAIS 

'e isolamento 450/750V ou 0,6/1kV de acordo com o pr 

- QUADROS 

Conforme indicado nos quadros de carga, plantas baix 
um quadro de distribuição de circuitos. 

* * * * * 
ares 	rdo  projeto, . 

Não será permitido o agrupamento de condutores nout 
ubstituição aos barramentos, 

abertura de furos ou rasgos para passagens e 
xecutados com equipamentos que garantam o 

igorosamente executada a recomposição da proteçaõ 
original do equipamento. As barras serão pintadas c 

ada fase (vermelho, branco e marrom). 

- PROTEÇÃO EM BAIXA TENSÃO 

Para proteção, supervisão, controle e comando 
xclusivamente disjuntores termomagnéticos, send 
ue sejam. 

ento. coniumente utilizado, em 

4 çy calhas e'ou perfilados, lerão se 
- ï.bamento do seMço, dêÇendo se, 
j.ação, em qualidade igual ou superi. 

Isintético. em cores diferenciadas par 

Itapipoca 

0 	 A *1111, 
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odos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo do tip. 	MÀ! 
número de pólos, e capacidade de corrente indicados no projeto, com fixação por engate r. .r.o e com 

-pacidade compatível com os circuitos. 

Não serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou outro elemento, e 
-ubstituição a disjuntores bi ou tripolares. 

DISPOSITIVO OR 

Nos circuitos de tomadas de uso geral (TUG) deverão ser instalados dispositivos DR, conforme projet 
-presentado. O mesmo protege contra correntes de fuga que provocam riscos às pessoas, aumento d 
•nsumo de energia, aquecimento indevido dos condutores, destruição da isotação, podendo até 

•casionar incêndios. 

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (DPS) 

• DPS (Dispositivo de Proteção contra Surtos) tem o objetivo de proteger as instalações elétricas e os 
'quipamentos eletro-eletrônicos contra surtos. sobretensões ou transientes diretos ou indiretos, 
ndependentemente da origem, se por descargas atmosféricas ou por manobras da distribuidora. No 
•uadro geral de distribuição (QGD) serão instalados DPS's cujas especificações estão de acordo com a 

BR 5410 e o projeto apresentado. 

CONDUTOS 

ELETRODUTOS E CONEXÕES 

Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegi;
circular, e executados obedecendo aos critérios de npta e determinaçõÕ 

Todos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou ai 'enaria será!
om curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso dn conex 
ambém o uso de &etrodutos flexiveis embutidos em forro, cori 

,. 

 :fl - 

ocal. Não se adm 

fl  No caso de eletrodutos roscáves. somente será admitida a uti 
execução das emendas, como luvas, conduletes. caixas d 

ualidade da execução do corte e da rosca, evitando-.::t 
ossam interferir na integridade da fiação. Não será 
letrodutos roscáveis. nem a fabricação de curvas? 
ntradas de eletrodutos das caixas, (exceto conduletO 
ue garantam o não ferimento da fiação pelas bordas/ 
brigatoriamente do tipo antichama, (auto-extinguíve 

ONDUTORES 

ABOS DE BAIXA TENSÃO 

odos os alimentadores serão exclusivamente 
00.  

/1 

•e elementos pré-fabricados par. 
sagens, etc., garantindo-se a boa 

s, ou descontinuidade da rede qu-
ura de bolsas para a 'll'zação d 
.', principalmente 
minio). serão exigi. 

.os os eletrodutos plá 	1'» 
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TENÇÃO!!! - O menor condutor admitido para quaisquer usos na rede elétrica, deverá ser 
nclusive nas descidas de luminárias. 
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condutor neutro será sempre na cor azul claro, o terra na cor verde, o fases nas cores vermelho, preto 
branco e retorno na cor amarela. 

o puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não ofender o isolamento o 
ua blindagem quando existir. 

Nunca efetuar a enfiação, antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento da tubulação. 

odos os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as extremidades com 
úmero do circuito, e a indicação do quadro de origem. 

.13 PINTURA 
s superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 
p0 de pintura que irão receber. As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
ada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca 
bservando-se um intervalo de tempo mínimo de 24 horas entre demãos ou conforme especificação d 

abricante da tinta. 

Deverão ser tomados cuidados especiais para evitar respingos e salpicaduras de tinta em superfície 
e não deverão receber tinta, utilizando-se lonas, fitas e proteções adequadas. Deverão ser utilizada 

intas de primeira linha. aprovadas pela Fiscalização. 

Importante ressaltar que deverão ser respeitadas rigorosa 

14 OUTROS 
r 	Lixeira em fibra de vidro cap.401 e dlam.c 

Deverão ser de qualidade e serão instaladas no local 

Letreiro - letra em caixa de zinco, h= 20cm 

a fachada terá o nome da escola com letras tridimensi 

- 	Letreiro - letra em paredes 

o odos os cômodos terão seus nomes pintados na pare 

> 	Demarcação de quadra tipo escolar c/tinta a 

erá de acordo com a orientação do fiscal 

'e 	Guarda corpo cI corrimão em tubo de aço g 

Será colocado nas áreas de risco, de acorda 

.15 	INSTALAÇÕES. LOUÇAS E METAIS 
everão ser usados materiais de qualidade, respei 

e (88) 3831i59 
O Sec.educacao@ 
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.16 LIMPEZA 
obra será entregue em perfeito estado delimpeza: deverão apresentar perfeito funcionamento toda 

s instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações de água, esgoto, luz e força e telefone 
utras, ligadas de modo definitivo. 

odo o entulho e materiais de construção excedentes serão removidos pela Construtora para fora da 
bra: serão lavados ou limpos convenientemente os pisos de cerâmica, cimentado, plástico e outros. 
em corno os azulejos, aparelhos sanitários, aço inoxidável, vidros, ferragens e metais, devendo ser 
emovidos cuidadosamente os vestígios de manchas, tintas e argamassas. 

ara os serviços de limpeza serão usados, além de água os produtos que a boa técnica recomenda para 
-da caso, como palha de aço, espátula, ácido muriático, removedor, produtos quimicos, detergentes e 
utros. 

Deverá ser tomado especial cuidado no emprego de produtos e técnicas de limpeza, evitando 
:specialmente ouso inadequado de substâncias cáusticas e corrosivas, nos locais indevidos. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

.1 A Contratante se obrigam a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

umprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 

- suas alterações posteriores: 

5.2 O pagamento dos serviços a serem executados será efetuado em parcelas mensais, por serviços 

:fetivamente realizados a aceitos de acordo com as rnediçõef,tuadas pela fiscalização. As medições 

•everâo ser encaminhadas pela fiscalização juntamente coma memória 

•iário de obras, folha de pagamento dos colaboradores dos serviços, 

ctualizados dos tributos, encargos de FGTS, INSS e RECEITAF 

•ébitos Municipal, Estadual, Federal e trabalhista, AR. CEI-C 

ier a entender que sejam necessários para o ato. 

.3 DA FISCALIZAÇÃO: 

-) A Fiscalização representará a CONTRATANTE e terá 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contrat 

'nclusive para rejeitar os serviços executados em desa 

.) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência 

.iligenciando nos casos que exigem providências co 

Providenciar os pagamentos à CONTRATADA das 

confirmação pelo o fiscal de contrato dos 

dministrativa emissora da Ordem de Forneciment 

Transmitir suas ordens e instruções por escrito, s 

reservado à CONTRATADA o direito de solicitar a 

e ordem ou instruções verbais recebidas. 

ntos que a gest 

as seguintes atribuições. 

em nome da CONTRATANTE. 

especificações técnicas do projeto' 

a coma execução do objeto contratui 

evidamente atestadas após vi 

•i: 	'dos, e protocolado na Uni 

•.i,ou emergência. send 

e (88) 3d 4t5 
O Sec,educaca 
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umprido fielmente o presente contrato; 

Aplicar nos termos contratuais multa (s) a CONTRATADA dando-lhe ciência do ato por escrito 

omunicar nos termos ao órgão financeiro da CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa 

de qualquer crédito da CONTRATADA; 

No exercicio de suas atribuições fica assegurado á FISCALIZAÇÃO sem restrições de qualquer natureza 

• direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como todos os elementos de informaçóe 

elacionados com os serviços pela mesma, julgados necessários. 

•• DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

- Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administraçã 

•ública municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n°8666/93 obedecido 

s seguintes critérios: 

a) Advertência — Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento d_ 

'utorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e 

•eterminaçâo da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

0.3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de 

obras não cumprido; 

• 0.5% (Cinco décimos por cento) sobre ova 

recusa de entrega do material solicitado; 

• 10% (Dez por cento) sobre o valor do forneci 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o cons 

documento correspondente; 

Suspensão temporária de participação em licitação e  

or prazo definido na lei 8.666-93: 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contr 

erdurarem os motivos determinantes da punição ou 

rópria autoridade que aplicou a penalidade, que se 

dministração pelos prejuizos resultantes e depol 

escredenciamento no cadastro de fornecedores d 

* 

Administração Public enquant 

romovida a reabilitaçg6 perante, 

'sempre que o contratado ressr% 

o o prazo de 02 (dois) anos Iss..  

) As sanções previstas neste item poderão se 

ravidade da infração, facultada ampla defesa 4 

a intimação do ato. 

A sanção de suspensão de participar em licitação 

ambém serem aplicadas àqueles que: — 
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. 	Retardarem a execução do certame: 

• Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Públi 

• Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal: 

As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perduraremos motivo 

eterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade qu 

plicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e apó 

ecorrido o prazo da sanção aplicada. 

DO PAGAMENTO: 

.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega. mediante apresentação da 

espectivas notas fiscais/faturas. 

.2 0 Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação d 

uitação das obrigações fiscais e sociais. 

.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

iquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no 

p0 da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada á Secretaria de Finanças. O 

agamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

.50 Pagamento será efetuado por meio de transferênca 4rôdictGm 

iscal correspondente. 

.60 Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões do reg 

Estado, União. FGTS. Justiça do Trabalho, bem con'.c, Nota E 

Fotográfico, Orçamento, Cronograma Fisico Financero, CNQ 

tualizados dos Tributos do FGTS e INSS em Conjunt.: com 

itado anteriormente). 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

1 Há nos componentes do projeto um cronograma que se :.,l!neIa  com o desembolso, ou seja. 

edida que os serviços forem sendo realizados, há uma Orévisào de pagamento pelos serviço 

realizados dentro de um Prazo de Execução de 06 	 contados da data da ordem de ini 

provantes de Pagament 

Federal do Brasil (conforme já 

 

ras, Re 

 

os serviços podendo ser prorrogado a faculdade d 

ara o inicio dos serviços fica fixado em até 10 (dez) 

e serviço emitida pelo o senhor Secretario de lnf 

ermos da Lei regente. 

.2 Para o cumprimento do prazo estabelecido, as 

orário normal de expediente comercial, salvo os 

e semana, feriados e eventualmente no periodo noturno, 
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3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, A PARTIR 	Á'&'Ir'!kYusA DO 

ONTRATO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666. de 21 de junho d 

1993 e alterações posteriores. 

.4 A CONTRATADA deve desde o primeiro momento de o chamamento público obter todas as forma 

e obtenção de informações, tanto para concorrer bem como realizar os serviços, podendo caso seja  

necessário e julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar por escrito explicações e 

novos dados, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento dos elementos ti 

iscalização. Nesse caso, o prazo de execução será contado a partir da data de recebimento do 

sclarecimentos solicitados, se os mesmos impedirem o inicio dos serviços. Os atrasos na execução, 

ante nos prazos parciais como nos prazos de inicio e conclusão, somente serão justificáveis quand 

ecorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme a Lei 8.666(93 e disposições contidas no 

go civil, 

5 Durante a execução da obra se houver necessidade de modificação do projeto para adaptaçôe 

'ustificadas. a CONTRATADA manterá os preços e condições do contrato original. 

COMPLEMENTAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS: 

.1 Nas peças técnicas anexas. 

10. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA: 

10,1 Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa do 

parelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros s46i11'á'daL -. '•• * 	.erat da obra e o 

cabamentos pontuais. 

10.2 O Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após 

tratada a medição final devidamente realizada em conformidade 

o contrato tenha aprovado a execução do objeto igual ao 
10.3 O Termo de Encerramento das Obrigações co 

endências a solucionar, vistoria a ser realizada pelo lis 

Secretaria de Educação Básica 
á, 
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6.2 Alvenaria de embasamento em tijolo cerâmico furado c/ argam 

areia 1:4 	  

1 

Forma de tábuas de 1" de 3a. p/fundações util. 5 x 	  11 
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6.3 Anel de impermeabilização c/armação em ferro 
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12.5 Granito polido e=2cm, outras cores, argamassa cimento e areia 1:4, c/ 

rejuntamento 	  19 

12.6 SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm 	 19 

12.7 Piso morto concreto fck=13,5mpa c/preparo e lançamento 	 19 

13. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 	  19 

14. INSTALAÇÕES ELETRICAS 	 20 

15. PINTURA 	 25 

16. OUTROS 	 25 

16.1 Lixeira em fibra de vidro cap.=401 e diam.=35cm 	 25 

16.2 Letreiro - letra em caixa de zinco, h= 20cm 	 25 

16.3 Letreiro - letra em paredes 	  25 

16.4 Demarcação de quadra tipo escolar c/tinta acrílica 	  26 

16.5 Guarda corpo c/ corrimão em tubo de aço galvanizado 2" 	 26 
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17. INSTALAÇÕES, LOUÇAS E METAIS 	 26 
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1. INTRODUÇÃO  

W FI 1'-" " 
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Este caderno estabelece as condições e requisitos técnicos que deve>bo.t 

obedecidos pela construtora na execução dos serviços, e em conjunto com o projeto, 

Normas Técnicas Brasileiras ou ainda àquelas que porventura venham a substituí-Ias, 

servirá de documento hábil a ação da fiscalização. 

A construtora, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com 

a obra, deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto 

básico com respectivo memorial, deste caderno de especificações e das condições 

locais onde serão executadas as obras, para poder desenvolver o projeto executivo 

que norteará a construção. 

A execução da presente obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente 

os projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as 

características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

A construtora, nos termos da legislação vigente, assume integral 

responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados 

na execução da obra. 

O Projeto Básico de Arquitetura e o presente memorial referem-se à 

requalificação de dois mercados e uma praça. 

DADOS GERAIS DA OBRA: 

Requalificação da EEB Pedro Teixeira Barroso no município de ltapipoca - CE. 

Área —3780,90 M2 

Local - ltapipoca-CE 

PROJETOS: 

• Projeto Arquitetônico 

• Memorial Descritivo 

• Orçamento 

• Memorial de cálculo 

• Cronograma Físico-Financeiro. 
Sidiney Bezerra Caca& 
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1.1 Objetivo 

	

U4L 
	'-a 

Requalificação da EEB Pedro Teixeira Barroso no município de Itapipoca - CE. 

1.2 Normas 	 de Lkitaç 
	e 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 

tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

• 
1.3 Assistência técnica e administrativa 

A empreiteira se obriga a saber as responsabilidades legais vigentes, prestar 

toda assistência técnica e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento 

conveniente às obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro 

de pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA. 

1.4 Materiais, mão de obra e equipamentos 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 

o 	deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom 

andamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo o equipamento mecânico e 

ferramenta necessários ao desempenho dos serviços. 

1.5 Disposições gerais 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e 

tipo de materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos 

acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre 

estas especificações e os projetos, será dirimida pela fiscalização. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de 

capa resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão 

anotadas todas as ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução 

Sidir,e  4.,  ra Çacav 
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formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser 

objeto de registro. Ao final da execução dos serviços, o referido Diário será de 

propriedade da Administração do Contratante. 

» 
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1.6 Critérios para execução 	 COmiSSJOPt 	ent 
de 1kita 

A construção e reforma deverá obedecer rigorosamente ao projeto fornecido; 

A firma vencedora deverá fazer registro das obras junto ao CREA, antes de 

iniciarem os trabalhos. 

1.7 Especificações: Projeto Executivo 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, tipo de materiais, 

bem como normas para a execução de uma requalificação e ampliação de uma escola. 

Serão fornecidos ao executor a planta de situação e locação do terreno, bem como o 

projeto de arquitetura e projetos complementares. A seguir, temos as especificações 

básicas de cada item do projeto. 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 Placa padrão de obra 12 m2 

É necessário colocar na obra uma placa com dimensões de 4m x 3m, com 

detalhes e letreiros fornecidos pela prefeitura da cidade. Além desta, serão colocadas 

placas em observância às exigências do Crea-CE indicando nomes e atribuições dos 

responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas de 

anúncios, emblemas ou propagandas. Serão de responsabilidade do construtor os 

serviços de vigilância da obra, de modo a garantir a permanência da placa até a 

entrega definitiva da obra. 

2.1 Demolição de piso cimentado sobre lastro de concreto 

Sidinoy Bezçrapw6au 
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Deverá ser demolido todo o piso existente, incluindo as calçadas, assim como 

mostra o projeto de demolições. 

2.2 Demolição de cobertura c/telhas cerâmicas 

Será demolida toda a cobertura existente nas edificações. 

2.3 Demolição de alvenaria de tijolos si reaproveitamento 

Ø Será demolida alvenaria nos locais indicados no projeto de arquitetura para 

adequação do prédio. 

2.4 Demolição de revestimento c/cerâmicas 

Será removido todo o revestimento cerâmico existente na edificação 

2.5 Demolição de revestimento c/argamassa 

o Todo e qualquer revestimento com argamassa que estiver danificado será 

devidamente removido e refeito. 

3. MOVIMENTO DE TERRA 

3.1 Carga mecanizada de entulho em caminhão basculante 

Todo em entulho deverá armazenados em caçambas, impedindo que os 

materiais fiquem expostos, evitando impactos ao meio ambientes e acidente 

indesejáveis para posteriormente serem removidos. 
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3.2 Transporte de material, exceto rocha em caminhão até 10km 
ira 

Todo em entulho deverá ser retirado da área da construção e será descartadocomiss 	n,iiop.,m 

de forma correta, evitando impactos ao meio ambientes e acidente indesejáveis. 	

\ 

 

3.3 Escavação manual solo de la.cat. prof. até 1.50m 

Deverá ser feito a escavação e remoção do solo abaixo da superfície do terreno, 

através de ferramentas e utensílios de uso manual e será empregada para preparação 

de fundações da obra. 

3.4 Reaterro c/compactação manual s/controle, material da vala 

Após a concretagem das sapatas e execução da viga baldrame, o material da 

escavação será utilizado para preencher os vazios que sobraram entre a estrutura e o 

solo natural. 

3.5 Aterro c/compactação manual s/controle, mat. c/aquisição 

Será considerado aterro para melhorar o nivelamento entre as edificações e 

para modificar os níveis exigidos pelo projeto. 

4. SERVIÇOS AUXILIARES 

4.1 Andaime metálico de encaixe p/fachadas-locação mensal 

Será usado para a auxiliar na recuperação e pintura das fachadas das 

edificações. 

5. OBRAS DE DRENAGEM 
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5.1 Banqueta/ meio fio de concreto pré-moldado (1,00x0,25x0,15m) 

Os meios-fios deverão ser executados sobre as valetas longitudinais 

obedecendo a alinhamento e perfis estipulados no projeto. 

6. FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

6.1 Recuperação concreto, s/reforço e reconstituição "grount", 

esp.=GOmm 

o 
As estruturas danificadas devem ser devidamente escariadas e recuperadas 

com grount. 

6.2 Alvenaria de embasamento em tijolo cerâmico furado c/ argamassa 

cimento e areia 1:4 

Toda e qualquer parede existente neste projeto deverá ser construída acima de 

um baldrame, incluindo as paredes decorativas que serão feitas com cobogó. O 

baldrame terá as dimensões descritas no memorial descritivo do orçamento. 

o 
6.3 Anel de impermeabilização c/armação em ferro 

Toda e qualquer parede existente neste projeto, incluindo as paredes decorativas 

que serão feitas com cobogó, deverão conter um anel de impermeabilização na parte 

superior e inferior da parede. 

6.4 Forma de tábuas de 1" de 3a. p/fundações util. 5 x 

A construtora deve adotar fôrmas de tábuas especifica para fundações de 1 

polegada, considerando rigorosamente a exatidão das dimensões e geometria das 

peças a serem concretadas, bem como o posicionamento correto, alinhamento, 

limpezas e nivelamento das fôrmas. Deverá molhar as fôrmas para evitar a absorção 

da água de amassamento. 
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6.5 Forma de tábuas de 1" de 3a. p/superestrutura - util. 2 x 

A construtora deve adotar fôrmas de tábuas especifica para a superestrutura de 1 

polegada, considerando rigorosamente a exatidão das dimensões e geometria das 

peças a serem concretadas, bem como o posicionamento correto, alinhamento, 

limpezas e nivelamento das fôrmas. Deverá molhar as fôrmas para evitar a absorção 

da água de amassamento 

,?AUNIC. 0t0.  
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6.6 Armadura ca-60 fina d=3,40 a 6,40mm 

Será utilizado nas fundações e pilares, de forma a garantir a sustentação e segurança 

da edificação. 

6.7 Armadura ca-50a média d= 6,3 a 10,Omm 

Será utilizado nas fundações e pilares, de forma a garantir a sustentação e 

segurança da edificação. 

6.8 Concreto p/vibr., fck=30 mpa com agregado produzido (s/transp.) 

O traço do concreto deve ser feito com os materiais de qualidade e deverão ser 

aprovados pela fiscalização. Os mesmos deverão cumprir os critérios normativos e 

técnicos, exigidos pela norma. 

Logo após a concretagem procedimentos devem ser adotados com a finalidade de 

evitar a evaporação prematura da água necessária a hidratação do cimento. A este 

conjunto de procedimentos dá-se o nome de "cura" do concreto. A cura, além de 

promover e proteger a perfeita hidratação do cimento, evita também o aparecimento 

de fissuras devidas à retração 

6.9 Lançamento e aplicação de concreto 

O concreto deve ser lançado logo após a mistura, não sendo permitido entre o fim 	
IM deste e o do lançamento, intervalo superior há uma hora. Em nenhuma hipótese se
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fará lançamento após o início da pega. O concreto deverá ser laçado o mais próximo 

possível de sua posição final. 

A NBR 6118 faz as seguintes recomendações quanto ao adensamento de concreto: 

durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou secado 

continua e energicamente com equipamento adequado a trabalhabilidade do 

concreto. O adensamento deverá ser cuidadoso para que o concreto preencha todos 

os recantos da forma. Durante o adensamento deverão ser tomadas as precauções 

necessárias para que não se formem ninhos ou haja segregação dos materiais; dever-

se-á evitar a vibração da armadura para que não se forme vazios ao seu redor, com 

prejuízo da aderência. 

6.10 laje pré-fabricada treliçada p/fôrro - vão de 2,81 a 3,80 m 

Todos os novos banheiros serão forrados, assim como mostra o projeto de 

detalhamento. 

7. PAREDES E PAINEIS, 

7.1 Impermeabilização c/ emulsão asfáltica consumo 2kg/m2  

Todo o perímetro de alvenaria será impermeabilizado numa altura de 20cm, 

em ambas as faces. 

7.2 Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x19x19) cm c/argamassa 

mista de cal hidratada esp.=lOcm (1:2:8) 

A construtora deverá fornecer e executar parede de alvenaria de tijolo cerâmico 

com seis furos, com dimensão nominal de 9x19x19cm, de primeira qualidade. Poderão 

ser utilizados tijolos com dimensões especiais para atender as espessuras indicadas 

nos projetos. O assentamento dos tijolos será com argamassa mista de cimento, cal 

hidratada e areia peneirada, traço de 1:2:8. Serão aprumadas e niveladas, com juntas 

uniformes, cuja espessura não deverá ultrapassar lSmm 
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7.3 Amarração em paredes, com ferro 

Nas regiões onde tiver fissuras, serão feitas amarrações com ferro para dar 

segurança a estrutura. 

7.4 Cobogá anti-chuva 

Serão colocados cobogós nas áreas especificadas no projeto, os mesmos 

deverão ser de qualidade, e deverão ter a aprovação do fiscal responsável. 

7.5 Chapim pré-moldado de concreto 

Será colocado no contorno de todo o muro. 

8. ESQUADRIAS E FERRAGENS 

8.1 Porta de aço em chapa ondulada ou grades de enrolar 

As portas de rolar deverão ser de qualidade, pintadas e aprovadas pelo fiscal. 

Serão instaladas nas dimensões e locais especificados no projeto. 

8.2 Porta de alumínio anodizado compacta 

As portas de ferro deverão ser de qualidade e aprovadas pelo fiscal. Serão 

instaladas nas dimensões e locais especificados no projeto. 

8.3 Janela em alumínio anodizado natural/fosco, de correr, sem 

bandeirola e/ou peitoril, sem vidro - fornecimento e montagem 

As janelas deverão ser de qualidade e aprovadas pelo fiscal. Serão instaladas nas 

dimensões e locais especificados no projeto. 
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8.4 Vidro temperado incolor c/massa e=6mm, colocado 

Serão instalados em todas as janelas de vidro. 

8.5 Verga reta de concreto armado 
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Será utilizada nas portas e janelas de toda a edificação, as dimensões serão 

descritas na memória de cálculo do orçamento. 

• 8.6 Grade de alumínio de proteção 

Serão instalados em todas as janelas de vidro. 

8.7 Portão de metalon e barra chata de ferro c/fechadura e dobradiça, 

inclus. pintura esmalte sintético 

Será instalado na fachada, respeitando dimensões do projeto e as orientações do 

fiscal. 

8.8 Portão de alumínio em tubos de 20 mm (fornecimento e 

montagem) 

Será instalado na DIRETORIA/SECRETARIA/COZINHA/SALA DOS PROFESSORES. 

9. COBERTURA 

9.1 Retelhamento c/ telha cerâmica com 50% nova 

Toda a escola será retelhada, para que sejam retiradas as infiltrações e telhas 

danificadas. 
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9.2 Cobertura telha cerâmica (ripa, caibro, linha)  
\ComissJo Pwm/ 

\ dttkitaçj 

Toda a escola será coberta, respeitando as dimensões e inclinações expostas no 

projeto. 

9.3 Tesoura em massaranduba c/acessórios 

Será utilizado tesouras no telhado da sala nova e nos pátios, seguindo a linha 

o 
	de pilares e as orientações do fiscal. 

9.4 Calha de chapa galvanizada 26 desenvolvimento 50cm 

Deverá respeitar as orientações do projeto e do engenheiro fiscal 

9.5 Suporte em barra chata de ferro engastado na parede p/bancadas 

e/ou prateleiras 

o O suporte deverá ser reforçado e aprovado pelo fiscal, ele será usado para fixar 

as calhas no telhado, e nas prateleiras, garantindo a sua eficiência e segurança. 

9.6 Telha transparente ondulada 

Será usados no telhado dos pátios para melhorar a iluminação. 

10. IMPERMEABILIZAÇÕES Sicfiaey 8 e a Cacau 
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10.1 Impermeabilização c/ cimento cristalizante, base acrílica 

Em toda a fachada do mercado, deverá ser feita a remoção do revestimento 

danificado e ser feita a impermeabilização da área. 

11. REVESTI MENTOS 

4?M1NIc te, 
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11.1 Chapisco c/ argamassa de cimento e areia s/peneirar traço 1:3 

esp.= Smm p1  parede 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente 

limpa e umedecida. O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia 

peneirada, com traço de 1:3 e ter espessura máxima de Smm. 

11.2 Emboço c/ argamassa de cimento e areia peneirada, traço 1:3 

Após a aplicação do chapisco, segue-se para a regularização da superfície com o 

objetivo de preparar a parede para o assentamento de revestimento cerâmico. 

O emboço é executado com um traço de 1:3 de cimento, areia grossa ou média e 

água. 

Se forem necessárias mais de uma demão, deve-se esperar pelo menos 24 horas 

para a cura da camada executada e a aplicação da próxima. 

11.3 Reboco c/ argamassa de cimento e areia s/ peneirar, traço 1:3 

O reboco será executado com argamassa pré-fabricada e ter espessura máxima de 

Smm. A execução do reboco será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço, 

com a superfície limpa e molhada com broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-

á verificar se os marcos, batentes e peitoris já se encontram perfeitamente colocados. 

Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e desempenadeira, deverão 

apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo 

tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. 

O acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida com 

feltro, camurça ou borracha macia. Quando houver possibilidade de chuvas, a 

Sidi; wyezç1ra Caca* 
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aplicação do reboco externo não será iniciada ou, caso já o tenha sido, será 

interrompida. Na eventualidade da ocorrência de temperaturas elevadas, os rebocos 

externos executados em uma jornada de trabalho terão as suas superfícies molhadas 

ao término dos trabalhos. 

Serão de responsabilidade da construtora todos os materiais, equipamentos e 

mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

11.4 Cerâmica esmaltada retificada c/ arg. cimento e areia acima de 

30x30cm (900 cm 2 ) - pei-5/pei-4 p1  parede 

Deverão ser usadas cerâmicas de qualidade, respeitando as especificações do 

projeto. 

11.5 Rejuntamento c/ arg. pré-fabricada, junta entre 2mm e 6mm em 

cerâmica, acima de 30x30 cm (900 cm2) e porcelanatos (parede/piso) 

Será usada em toda a área de cerâmica. 

12. PISOS 

12.1 Piso de concreto fck=lsmpa esp.= 12cm, armado c/tela de aço 

Em todo o piso do pátio deverá conter uma tela de aço para aumentar a sua 

resistência e impedir o aparecimento de fissuras. 

12.2 Piso industrial natural esp.= 12mm, inclus. polimento (externo) 

Será utilizado piso industrial em todo o piso, com exceção das áreas que 

receberão piso cerâmico. 
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Deverão ser usados materiais de qualidade e deverão ser respeitadas as 

especificações do projeto. Vl 
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12.3 Cerâmica esmaltada retificada c/ arg. cimento e areia acima de 

30x30cm (900 cm') - pei-5/pei-4 p1  piso 

Deverão ser usadas cerâmicas de qualidade, respeitando as especificações d 

projeto. 

,UNt 

*.rd; 

E _____ 
Comissso Piqma te 

de licita5 

12.4 Piso podotátil externo em pmc esp. 3cm, assentado com 

argamassa (fornecimento e assentamento) 

Deverá ser colocado piso podotátil externo em pmc esp. 3cm, assentado com 

argamassa, de acordo com o estipulado no projeto. 

12.5 Granito polido e=2cm, outras cores, argamassa cimento e areia 

1:4, c/ rejuntamento 

Será utilizado granito nas prateleiras e nas divisões dos mictórios, assim como está 

especificado no projeto. 

12.6 SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm 

Será utilizada em todos os vãos de porta que mudam de tipo de piso. 

12.7 Piso morto concreto fck=13,Smpa c/preparo e lançamento 

Será utilizada em todo o piso, exceto o que receberá o piso de concreto com tela, o 

mesmo terá uma espessura de 5cm. 

13.INSTALAÇÔES HIDRAULICAS 
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14.INSTALAÇÕES ELETRICAS 

14.1 CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 

14.1.1 Capacidade de Condução 

- Alimentação de Circuitos 

- Sistema Monofásico: 

Trifásico 

Secretario de Infroestruturo e 

Recursos Hídricos 

,7 AUNIC 
'e. ta. 

' pt 
o.FIs.. 
\Com;ssso p'flte/ 

detk;t 

- Sistema 

1= 

Potência (W) 

Vï380V 

Potência  (W)  

220V 1= 

14.1.2 Queda de Tensão 

= L.Ip.a.L00 

1000 ti 

Onde: L = Comprimento do circuito (km); 

= Corrente de projeto (A); 

U = Tensão de fase (V); 

a = Queda de tensão unitária (VIA  km) 

U% = Queda de tensão admissível = 2%. 

14.2 MEMORIAL DESCRITIVO 

As instalações elétricas obedecerão aos respectivos projetos e deverão 

ainda ser observadas as exigências das normas da ENEL-CE, bem como seguir as 

normas de dimensionamento impostas pela NBR 5410:2004. 
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Este memorial tem por objetivo descrever de forma clara os materiais 

utilizados, bem como as especificações técnicas para os serviços executados, 

utilizando-se de boas práticas de engenharia e seguindo as normas vigentes da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e da concessionária de energia 

local (ENEL-CE). 

14.2.1 NORMAS TÉCNICAS fgJM"1 :õ 

Comissio Ptnna te / 
Lkitaç/ 

NBR 11301— ABNT - Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos 

isolados em regime permanente (fator de carga 100%) - Procedimento; 

OR 	NBR/IEC 60947- ABNT - Disjuntores de Baixa Tensão Industrial - Especificação; 

NBR 8995-1 - ABNT - Iluminação em ambientes de trabalho-requisitos; 

NBR 6148— ABNT - Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de 

polivinila (PVC) para tensões até 750V - Sem cobertura - Especificação; 

NBR 6150— ABNT - Eletroduto de PVC rígido - Especificação; 

NBR 6151— ABNT - Classificação de equipamentos elétricos e Eletrônicos 

quanto à proteção contra os choques elétricos - Classificação; 

NBR 7285— ABNT - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de 

polietileno termofixo para tensões até 0,6/1,0 kV sem cobertura - Especificação; 

NBR IEC 50 (826)— Vocabulário eletrotécnico internacional - Capítulo 826 

instalações elétricas em edificações; 

NBR 5410—Instalações elétricas em baixa tensão; 

NBR 13570— Instalações elétricas em locais de afluência de público - Requisitos 

específicos; 

NR 10— Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

Na inexistência destas ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outras 

normas de entidades reconhecidas internacionalmente, tais como: 

ANSI - Amerícan National Standard Institute DIN - Deutsche Industrie Normen; 

ASTM - American Society for Testing and Materiais IEC - International 

Electrotechnical Comission ISA - Instrumental Standards Association. 

Os projetos foram elaborados considerando a relação de normas acima, porém 

a Instaladora / construtora responsável pela execução da dos serviços deve efetuar 

Skliiaey t6Jerrft Cacau 
Engenpa Civil 

CREA -'W RNP.351526 
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verificação criteriosa, na época da contratação, sobre novas normas ou alterações 

de normas que tenham entrado em vigor ou ainda que não se encontrem aqui. 

Sempre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO, (é necessária 

sempre a aprovação simultânea das duas), poderão ser aceitas outras normas de 

reconhecida autoridade, que possam garantir o grau de qualidade desejado. 

14.2.2 DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA 

MEDIÇÃO 

A medição de energia elétrica será feita conforme os padrões e critérios 

estabelecidos pela concessionária de energia local (ENEL-CE); 

ATERRAM ENTO 

O sistema de aterramento elétrico será o TN-5 com condutores neutro e terra 

independentes em toda a instalação e será interligado ao Sistema de Proteção 

Contra Surtos. As conexões e condutores e eletrodos de aterramento (hastes) será 

feita por meio de soldas exotérmicas. Não serão aceitos conectores; 

ALIMENTADORES 

Os circuitos alimentadores de quadros de distribuição e terminais serão 

compostos de cabos unipolares, isolação e cobertura em PVC 70, classe de 

isolamento 450/750V ou 0,6/1kv de acordo com o projeto; 

CIRCUITOS TERMINAIS 

Os circuitos terminais serão compostos por condutores de cobre isolados, 

isolação em PVC 70, classe de isolamento 450/750V ou 0,6/1kV de acordo com o 

projeto. 

14.2.3 QUADROS 

Conforme indicado nos quadros de carga, plantas baixas, detalhes e diagramas 

unifilares do projeto, há um quadro de distribuição de circuitos. o 
Sidiney 

Eng 
CRE EL ra Cacau 

o Civil 
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Não será permitido o agrupamento de condutores neutro ou de aterramento, 

comumente utilizado, em substituição aos barramentos. 

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eletrodutos, calhas e/ou 

perfilados, deverão ser executados com equipamentos que garantam o perfeito 

acabamento do serviço, devendo ser rigorosamente executada a recomposição cL 

proteção contra oxidação, em qualidade igual ou superior à original do 

equipamento. As barras serão pintadas com esmalte sintético, em cores 

diferenciadas para cada fase (vermelho, branco e marrom). 

   

1 

14/ 	
".afl A 

\Comíssio Piem e e 
SN.de Lkitaç4/ 

14.2.4 PROTEÇÃO EM BAIXA TENSÃO 

DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO 

Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, 

serão utilizados exclusivamente disjuntores termomagnéticos, sendo vetado o uso 

de chaves seccionadoras por melhor que sejam. 

Todos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo 

do tipo NEMA. Terão número de pólos, e capacidade de corrente indicados no 

projeto, com fixação por engate rápido e com capacidade compatível com os 

circuitos. 

Não serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou 

outro elemento, em substituição a disjuntores bi ou tripolares. 

DISPOSITIVO DR 

Nos circuitos de tomadas de uso geral (TUG) deverão ser instalados dispositivos 

DR, conforme projeto apresentado. O mesmo protege contra correntes de fuga 

que provocam riscos às pessoas, aumento de consumo de energia, aquecimento 

indevido dos condutores, destruição da isolação, podendo até ocasionar incêndios. 

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (DPS) 

O DPS (Dispositivo de Proteção contra Surtos) tem o objetivo de proteger as 

instalações elétricas e os equipamentos eletro-eletrônicos contra surtos, 

sobretensões ou transientes diretos ou indiretos, independentemente da origem, 

se por descargas atmosféricas ou por manobras da distribuidora. No quadro geral 

de distribuição (QGD) serão instalados DPS's cujas especificações estão de acordo 

com a NBR 5410 e o projeto apresentado.

(M  $idiney 	eu Cacau 
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14.2.5 CONDUTOS 

ELETRODUTOS E CONEXÕES 

(til 	o 
Ftg 	 2 

Comissj0 "nJpepre/ 
de Licita 

Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por 

eletrodutos de seção circular, e executados obedecendo aos critérios de norma e 

determinações dos fabricantes. 

Todos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou alvenaria serão em PVC 

rígido soldável, antichama, com curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso de 

conexões executadas no local. Não se admite também o uso de eletrodutos 

flexíveis embutidos em forro, concreto ou alvenaria. 

No caso de eletrodutos roscáveis, somente será admitida a utilização de 

elementos pré-fabricados para a execução das emendas, como luvas, conduletes, 

caixas de passagens, etc., garantindo-se a boa qualidade da execução do corte e da 

rosca, evitando-se rebarbas, ou descontinuidade da rede que possam interferir na 

integridade da fiação. Não será permitida a abertura de bolsas para a utilização de 

eletrodutos roscáveis, nem a fabricação de curvas moldadas 'In loco", 

principalmente nas saídas e entradas de eletrodutos das caixas, (exceto conduletes 

ou caixas de alumínio), serão exigidos elementos que garantam o não ferimento da 

fiação pelas bordas da tubulação. Todos os eletrodutos plásticos serão 

obrigatoriamente do tipo antichama, (auto-extinguível). 

14.2.6 CONDUTORES 

CABOS DE BAIXA TENSÃO 

Todos os alimentadores serão exclusivamente do tipo dupla isolação 0.6/1.0 KV 
com isolação em PVC 70. 

ATENÇÃO!!!  -  O menor condutor admitido para quaisquer usos na rede elétrica, 

deverá ser de 2.5 mm2, inclusive nas descidas de luminárias. 

O condutor neutro será sempre na cor azul claro, o terra na cor verde, e fases 

nas cores vermelho, preto e branco e retorno na cor amarela. 

No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não 

ofender o isolamento ou sua blindagem quando existir. 

Nunca efetuar a enfiação, antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento 

da tubulação. 

Sldinoy 9tzerra Cacau 
Engcih1ço Civil 

CREA 	351526 
RN /6619750434) 



n e 

. 	
;j 

2 
\com:ssiop.,m tJ 

x de L4citaçs/ 

15.PINTUR.A 

M~9 ltàp;pààa 1 
Secretario de Infroestruturo e 

Recursos Hidricos 

Todos os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as 

extremidades com o número do circuito, e a indicação do quadro de origem. 

As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e 

convenientemente preparadas para o tipo de pintura que irão receber. As 

superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Cada demão de 

tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

observando-se um intervalo de tempo mínimo de 24 horas entre demãos ou 

conforme especificação do fabricante da tinta. 

Deverão ser tomados cuidados especiais para evitar respingos e salpicaduras 

de tinta em superfícies que não deverão receber tinta, utilizando-se lonas, fitas e 

proteções adequadas. Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas 

pela Fiscalização. 

Importante ressaltar que deverão ser respeitadas rigorosamente as especificações 

do projeto. 

16.OUTROS 

16.1 Lixeira em fibra de vidro cap.=40I e diam,=35cm 

Deverão ser de qualidade e serão instaladas no local especificado no projeto. 

16.2 Letreiro - letra em caixa de zinco, h= 20cm 

Na fachada terá o nome da escola com letras tridimensionais. 

16.3 Letreiro - letra em paredes 

Todos os cômodos terão seus nomes pintados na parede. 
$kiiney A e}ra acat, 
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16.4 Demarcação de quadra tipo escolar c/tinta acrílica 
Será de acordo com a orientação do fiscal 

16.5 Guarda corpo c/ corrimão em tubo de aço galvanizado 2" 
Será colocado nas áreas de risco, de acordo com o projeto. 

17.INSTALAÇÕES, LOUÇAS E METAIS 
Deverão ser usados materiais de qualidade, respeitando as especificações do 

projeto. 

18. LIMPEZA 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza; deverão apresentar perfeito 

funcionamento todas as instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações de 

água, esgoto, luz e força e telefone e outras, ligadas de modo definitivo. 

Todo o entulho e materiais de construção excedentes serão removidos pela 

Construtora para fora da obra: serão lavados ou limpos convenientemente os pisos de 

cerâmica, cimentado, plástico e outros, bem como os azulejos, aparelhos sanitários, 

aço inoxidável, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos cuidadosamente os 

vestígios de manchas, tintas e argamassas. 

Para os serviços de limpeza serão usados, além de água os produtos que a boa 

técnica recomenda para cada caso, como palha de aço, espátula, ácido muriático, 

removedor, produtos químicos, detergentes e outros. 

Deverá ser tomado especial cuidado no emprego de produtos e técnicas de 

limpeza, evitando especialmente o uso inadequado de substâncias cáusticas e 
corrosivas, nos locais indevidos. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

LOCAL:RUA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA BARROSO, CRUZEIRO, CEP:62540-000 

OBRA: REQUALIFICAÇÃO DA EEB PEDRO TEIXEIRA BARROSO 

DATA BASE: SEINFRA 027.1 1 SINAPI DESONERADO 

ODI 76,97% 

  

            

  

ITEM COMPOSIÇÃO 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
PREÇO UNIT. SEM 

BDI(R$)  
QUANTIDADE CUSTO (R$) 

            

  

1.0 

         

     

SERVIÇOS PREUMINARES 

     

           

114,60 R$ 

29,60 R$ 

105,39 R$ 

98,84 R$ 

361,60 R$ 

305,04 R$ 

402,84 R$ 

17,60 R$ 

254,80 R$ 

3,00 R$ 

SIdi'ney 
Eng 

CREA 
RNP 0 

	

1.1 	C1937 	 PLACAS PADRÃO DE OBRA 

	

1.2 	C1064 	 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS $- 

	

1,3 	C1043 	 REAPROVEITAMENTO 

DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE 

	

1.4 	C1066 	 CONCRETO 

	

1.5 	C2210 	 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES 

	

1.6 	C1054 	 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE PVC 

	

1.7 	C1074 	 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERÂMICAS 

	

1.8 	C1045 	 DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS 

	

1.9 	C1071 	 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/AZULEJOS 

	

1.10 	C2102 	 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO 

	

1.11 	C1070 	 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA 

	

1.12 	C3040 	 RETIRADA DE GRADE DE FERRO 

	

1.13 	C2204 	 RETIRADA DE ÁRVORES 

1.817,64 

9.600.40 

2.661.19 

2.626,63 

417,36 

1.393,26 

4.355,88 

3.825,73 

13.443,11 

1.567,05 

155,06 

1.849,85 

1.119,60 

gi f 	44.832,74 

zerya Cacau 
ro Civil 
351526 
5048-o 

M2 
	

151,47 

M2 
	

12,34 

M3 
	

52,88 

M2 
	

22,92 

M2 
	

14,10 

M2 
	

13,22 

M2 
	

44,07 

M2 
	

10,58 

M2 
	

44,07 

M2 
	

3,89 
M2 
	

8,81 

M2 
	

7,26 

UN 
	

373,20 

12,00 R$ 

777,99 R$ 

50,33 R$ 

PPIJpi in 41 3 	ler 

SUBTOTAL 	R$ 



2,1 

2.2 

C2784 

C0330 

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m 

ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL 5/CONTROLE, MAT. 

C/AQUISIÇÃO 

M3 

M3 

	

41,21 	 9,72 

	

93,40 	 38,40 

SUB TOTAL 

P5 

R$ 

P5 

400,56 

3.586,56 

3.987,12 

kT; 1T FUNDAÇÃO 

3.1 C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X M2 66,19 	 18,72 P5 1.239,08 
3.2 CO216 ARMADURA CA-SOA MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm 1(6 14,13 	 1060,74 P5 14.988,26 
3.3 CO217 ARMADURA CA-60 FINA 0r3,40 A 6,40mm KG 12,35 	 353,58 R$ 4.366,71 
3.4 C0850 CONCRETO PRE-MISTURADO FCK 25 MPa M3 315,71 	 18,72 R$ 5.910,09 

SUB TOTAL P5 26.504,14 

40 ESTRUTURAS 

FORMA DE TÁBUAS DE 1' DE 3A. P/SUPERESTRUTURA- UTIL. 2 
4.1 C1401 X M2 133,83 	 13,52 P5 1.809,38 
4.2 CO216 ARMADURA CÁ-SOA MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm 1(6 14,13 	 168,87 P5 2.386.13 
4.3 CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm 1(6 12,35 	 64,29 R$ 793,98 
4.4 C0850 CONCRETO PRE-MISTURADO FCI( 25 MPa M3 315,71 	 4,06 R$ 1.280,52 

SUB TOTAL R$ 6.270,02 

5.0 - PISOS 

CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C/ BASE DE 

5.1 C3410 CONCRETO M2 276,66 	 57,90 P5 16.018,61 
PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E 

5.2 C3025 LANÇAMENTO 

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUIS. POLIMENTO 

M3 524,32 	 45,93 R$ 2 9RL4, 
cl 24.084,38 

5.3 C1920 (INTERNO) M2 114,75 	 795,09 P5 
!0ieWi 91.236,58 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA D / 
5.4 C3001 ACIMA DE 30x30 cm (900cm')- PEI-5/PEI-4 - P1 PISO M2 85,82 	 157,50 P5 13.516.65 
5.5 C1943 POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL M2 52,42 	 949,20 P5 49.757,06 

Sidinc ez!rra Cacau 
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E 351526 
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REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6mm 

E lOmm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') E 

5.6 	C2828 	 PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 
	

M2 
	

9,69 
	

328,98 R$ 
	

3.187,82 

SUB TOTAL 
	

197.801,10 

t4.I 

MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO 

6.1 	C1807 	 (PILAR.CINTA) REBOCADO, COM PINTURA 
	

M2 
	

276,62 
	

57.90 R$ 
	

16.016,30 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,03M, MALHAS X 20CM - FIO 

4,30MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 

MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), 

REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 

ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU 

BRANCA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 

C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=lOcm (1:2:8) 

GRANITO POLIDO E=2cm, PRETO, ARGAMASSA CIMENTO E 

AREIA 1:4, C/ REJUNTAMENTO 

GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO 

GALVANIZADO 2" 

ESQUADRIAS E FERRAGENS 

PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO 

C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE 

SINTÉTICO 

JANELA EM ALUMiNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE 

CORRER, COM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO-

FORNECIMENTO E MONTAGEM 

M2 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=6MM, COLOCADO  

PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA 

(1.00X 2.10)m 

	

6.2 	C4729 

	

6.3 	C0073 

	

6.4 	C4064 

	

6.5 	C3506 

	

7.1 	C3659 

	

7.2 	C4515 

	

7.3 	C4949 

	

7.4 	C1989 

M 

M2 

M2 

M 

M2 

M2 

UN 

254,07 

59,82 

409,51 

315,28 

SUB TOTAL 

115,80 R$ 

272,92 R$ 

21,64 R$ 

54,60 R$ 

 

29.421,31 

16.326,22 

8.861.80 

17.214,29 

87.839,91 

384,54 

287,10 

268,84 

886,98 

 

29,40 R$ 

50,00 R$ 

50,00 R$ 

3,00 R$ 

11.305,48 

14.355,00 

13.442,00 

2.660,94 
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PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA 

7.5 C1987 (0.80X 2.10)m UN 790,97 	 18,00 R$ 14.237,46 

PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA 

7.6 C1985 (0.60X 2.10)m UN 737,60 	 2,00 R$ 1.475,20 

7.7 C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA M2 525,28 	 9,66 R$ 5.074,20 

7.8 C1426 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO M2 210,34 	 20,38 R$ 4.286,73 

SUS TOTAL R$ 66.837.01 

'PIPUURAS 

8.1 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 5/MASSA M2 19,38 	 192,00 R$ 3.720,96 

IMPERMEABILIZAÇÃO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

8.2 C2841 1:3ADITIVADA, ESP.= 2.50cm M2 35,83 	 88,00 R$ 3.153,04 

PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA 

8.3 C1907 ACRÍLICA-QUARTZO.2 DEMÃOS M2 19.66 	 48,00 R$ 943,68 
8.4 C1617 LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 23,78 	 1339,74 R$ 31.858,90 

8.5 C1616 LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 25,42 	 1188,07 R$ 30.200,74 

8.6 C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 37,76 	 44,80 R$ 1.691,50 

8.7 C1280 ESMALTE DUAS DEMÂOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 20,73 	 39,06 R$ 809,71 

TINTA EPDXI EM PISOS, C/ SELADOR E EMASSAMENTO 

8.8 C2475 ACRÍLICO M2 112,79 	 640,00 R$ 72.185,60 

SUB TOTAL R$ 144.564,13 

t-n tt 	......... 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. CIMENTO E 

9.1 C4434 AREIA ACIMA DE 30x30cm (900cm'). PEI-5/PEI-4 P/ PAREDE M2 113,64 	 171,48 R$ 19.486,99 

9.2 C0776 

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR 

TRAÇO 1:3 ESP.= Smm P/ PAREDE M2 6,18 	 589,25 
-4CiEFEi 

R$,7 	., 3.641,57 

9.3 C3037 

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 

TRAÇO 1:4 M2 41.57 	 560,69 R 
( 	. 	. 

23.307,88 

P/ 

SUB TOTAL RTI 
9,? 

46.436,44 

"-5 
10.0  COBERTA 
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10.1 

10.2 

10.3 

10.4 

C4468 

C4466 

C2460 

C2200 

FORRO PVC * LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) 

TESOURA EM MASSARANDUBA C/ACE5SÕRIOS 

RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA 

M2 

M2 

M 

M2 

54,51 

151,68 

119,60 

44,21 

SUB TOTAL 

825,09 

457,60 

52,00 

903.80 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

44.915,65 

69.408,77 

6.219,20 

39.957.00 

160.560,62 

BANCADA EM GRANITO P1 LAVATÓRIO, INCL. LOUÇA BRANCA 
11.1 C3996 E ACESSÓRIOS O 858.56 8,00 R$ 6.868,48 
11.2 C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA UN 741,43 12.00 R$ 8.897,16 

BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA 
11.3 C4635 FRONTAL) UN 1.025,38 4,00 R$ 4.101,52 

11.4 C1902 PIA DE AÇO INOX (2.00XO.58)m C/2 CUBAS E ACESSÓRIOS UN 1.285,27 1,00 R$ 1.285,27 
11.5 C3513 CHUVEIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO UN 102,00 6,00 R$ 612,00 

í 

SUBTOTAL 21.764,43 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 36 DIVISÕES 
12.1 C2069 457X332X95mm, C/ BARRAMENTO UN 378,79 2,00 R$ 7S7,58 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 
12.2 C2067 207X332X95mm, C/BARRAMENTO UN 253,65 1,00 R$ 253,65 

12.3 C2078 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES, 

S/8ARRAMENTO UN 81,92 1.00 R$ 81,92 

12.4 C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 20,76 14,00 R$ 290,64 

12.5 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 20,76 13,00 R$ 
jiFfj 

269,88 

12.6 C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO lOA UN 20,76 15,00 Z& 'V'\ 311,40 

1 Ct° 4 C 
12.7 C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 85,30 1,00 4 ' j  - 85,30 

12.8 C1131 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 90A UN 123,64 1,00 R$ 123,64 

$idineyezerra Cacau 
Edgepheiro Civil 

CRfl -CE 351526 
RPf*- flC,1975048.fl 



12,9 C1116 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO USA UN 260,13 1,00 R$ 260,13 

12.10 C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA UN 137,47 7,00 R$ 962,29 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - 

12.11 C4562 DPSs -40 KA/440V UN 119,10 12,00 R$ 1.429,20 

12.12 C1194 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES 0= 60mm (2") M 40,65 47,25 R$ 1.920,11 

12.13 C1199 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES 0= SOmm (1112") M 31,32 22,05 R$ 690,61 

12.14 C1198 ELETRODUTO PVC ROSC,INCL.CONEXÕES 0= 40nim (11/4") M 26,78 43,05 R$ 1.152,88 

12.15 C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕESD= 25mm (3/4") M 15,11 960,75 14 14516,93 

12.16 C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1') M 22,90 130,20 14 2.981,58 

12.17 C0530 CABO ISOLADO PVC 750V 25 MM2 M 20.27 122,85 14 2.490.17 

12.18 C0527 CABO ISOLADO PVC 750V 16MM2 M 15,09 31,50 14 415,34 

12.19 C0537 CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 M 8,21 1161,30 R$ 9.534,27 

12.20 C0534 CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2 M 7,44 878,85 R$ 6.538,64 

12.21 COMO CABO ISOLADO PVC 750V 2,51V1M2 M 6,13 3018,75 14 18.504,94 

12.22 C0555 CABO EM PVC 1000V SOMM2 M 39,04 189,00 14 1.378,56 

12.23 C0553 CABO EM PVC 1000V 25MM2 M 20,33 47,25 14 960,59 

12.24 C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 M 8,60 105,00 14 903,00 

12.25 C0554 CABO EM PVC 1000V 4M1V2 M 7,23 878,85 14 6.354,09 

12.26 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES lOA 250V UN 15.48 11,00 14 170,28 

12.27 C1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES lOA 250V UN 27,31 21,00 R$ 573,51 

12.28 C1489 INTERRUPTOR IRES TECLAS SIMPLES lOA 250V UN 38,55 2,00 14 77,10 

12.29 C1492 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO lOA 250V UN 21,23 2,00 14 42,46 

12.30 C2493 TOMADA UNIVERSAL lOA 250V UN 16,30 34,00 14 554,20 

LUMINÁRIA PAFLON BASE E27, COM LÂMPADA LED DE 

12.31 C4792 POTÊNCIA ATÉ 40W- UN UN 23,81 20,00 14 476,20 

12.32 0484 

REFLETOR SLIM LED 50W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 65001(, 

AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR UN 19,31 35,00 14 675,85 

12.33 CP001 

REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 

65001(, AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR UN 69,68 120,00 
/?, ,RU& 

14 / S ' 8.361,60 

12.34 12807 

REFLETOR SLIM LED 50W DE POTNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, 

AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR 

REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 

UN 92,22 4,00 R 
/ 2. à 
zt 

1 n / 
368.88 

12.35 12808 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR UN 320,16 12,00 R$t'  3.841,92 

12.36 C4761 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4" X 4" UN 9,10 136,00 R$ "Nçy'Dèa)" 1.237,60 

12.37 C1929 PLACA P/CAIXA ESTAMPADA 4"X4" UN 7,78 136,00 R$ 	- 1.058,08 
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12.38 

12.39 

C0631 

C4765 

CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, 

LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELO 5/8"X 

2.40M 

UN 

UN 

	

259,26 	 2,00 	R$ 

	

257,01 	 2,00 R$ 

SUB TOTAL 	R$ 

518,52 

514,02 

97.698,16 

13.0 OUTROS SERVIÇOS 

ALAMBRADO CITUBO DE AÇO GALVANIZADO 4", INCLUSIVE 

13.1 C0038 PINTURA M2 547,97 	 144,00 R$ 78.907,68 

ALAMBRADO C/TELA DE NYLON FIO ESP.=3MM E MALHA DE (5 

13.2 C3436 X 5)CM M2 64,05 	 160,00 R$ 10.248,00 

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3.00 X 

2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3 COM REQUADRO 

EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE 

13.3 C1349 SINTETICO E REDES Ci 3.506,46 	 1,00 R$ 3.S06,46 

CONJUNTO DE TABELAS P/ BASQUETE EM COMPENSADO 

13.4 C0865 NAVAL, MODELO OFICIAL, 1,05X1,80101, ESP. 18MM Cl 1.263,72 	 1,00 	R$ 1.263,72 

SUB TOTAL 	R$ 93.925,86 

14.0 LIMPEZA GERAL 

14.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1,17 	 3780,90 	R$ 4.423,65 

SUB TOTAL 	R$ 4.423,65 

TOTAL SEM BDI 	R$ 1.003.445,32 

BDI 	 R$ 270.127,48 

TOTAL COM BDI 	R$ 1.273.572,80 
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Ita pipoca 

CRONOGRAMA FISICO-EINA$CEIRO (DESEMBOLSO) - BÁSICO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
LOCAL:RUA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA BARROSO. CRUZEIRO. CEP:62540-000 
OBRA: REOVALIFICAÇÃO DA EEB PEDRO TEIXEIRA BARROSO 
DATA BASE: SEINFRA 027.1? SINAPI DESONERADO  

ITEM SERVIÇOS nsoi 
TOTAl. COM  BOI 

R$ 
1001*1 400144 11001*8 11001*3 14001*3 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.47% RI 44132j4 1001, 44832.74 0% RI . 4% . 0% . 41 - 
2 MOVIMENTO PC TÇA 0.40% RI 1.447,12 70% 2700.08 20% RI 1.111.14 4% RI . 4% RI . 0' RI . RI 
3 FUNDAÇÃO 1.14% RI 28.304.14 4% . 40% RI 13.244,47 08% RI 13.242,47  
4 ESTRUTURAS 4.12% RI 8.27011 4% . 40% RI 313111 44% RI 3135)1  
6 PISQ$ 11,21% RI 14710114 0% . 18% RI $1344,33 40% RI 74.144,44 14% RI 10.340,33 0% 
8 ALVENARIAS E FECHAMENTOS 8.74% RI 47.13111 0% 18% RI 20.211,17 40% RI 34.131,14 24% RI 24.501,17 20% RI . .. RI 
7 ESQUADRIAS E FERRAGENS 4,I RI 4443711 4% - m RI . 0% RI . *4% RI 31.414,11 W. RI 33411.41 "- RI 
• PINTURAS 14,41% RI 144144,13 0% ' 0% RI 4% RI . 0% RI . 3O. RI 43.340.54 RI 

R7 
111.114,11 

23.215,22 $ REVESTIMENTOS 4.13% RI 44.434.44 4% . 0% RI . 4% RI ' 4 RI . RI 23.214,22 S'- 
10 COBERTA 14.08% RI 1w408,42 1% ' 0% RI bl, RI 44.181,11 l4 RI 48.110,11 44t.. RI 442205 -. RI 
11WSTALACQES IIIQROSSANIT#RIfi.,$ 1.17% RI 21.704,0 4% 0% RI . 34% RI 4434,33 70% RI 1131,33 4" RI 1.705." '. RI 
12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4.741, RI 17108,14 4% fl RI . 10 RI 21.30141 20% RI 11.301,41 40". RI 34.07*24 õ.. RI 
13 OUTROS SERVIÇOS 4.34% RI 41425)4 0% . 20% RI 18.711.17 M% RI 14.714,17 10% RI 11214,17 42% RI 31.870.34 . RI 
14 	-LIMPEZA GERAL 4,44% RI 4.423)1 0% . 4% RI . fl RI . 0% RI . 2% RI I(A. •4 4,4fl,44 

VALOR  SIM 8 044,40% ft$ 1.003.443.32 41423,13 RI 112040)4 RI 211434.42 RI 221.40214 RI 244,644,11 RI 128.134.71 
VALOR COM BOI 140.40% R$ 1.273.67280 
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PREFEITURA DE 

Itapipoca 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
LOCAL:RIJA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA BARROSO, CRUZEIRO, CEP:62540-000 
OBRA: REQUALIFICAÇÃO DA EEB PEDRO TEIXEIRA BARROSO 
DATA BASE: SEINFRA 027.1 / SINAPI DESONERADO 

ITEM COMPOSIÇÃO 
	

DESCRIÇÃO 
	

UNIDADE 
	

TOTAL 

1.0 	 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 	C1937 	PLACAS PADRÃO DEOBRA 
	

M2 	43 
	

12,00 

1.2 	C1064 	DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO M2 

CIRCULAÇAO(50, 1 )+ COORDENAÇÃO (2,33,3)+ WC DA 
CORDENAÇÂO( 2,54.0)+SALA DO PROFESSORES 
(A=16.8)+ SECRETARIA (A=19,5)+ WC DA SECRETARIA 
(A=3,5))+SALA DOS CORDENADORES (A=17.9)+ SALA 
01(M48)+ SALA 02(A=48)+ SALA 03 (A=48)+  SALA 04 
(A=48)t SALA 05 (A=48)+ SALA 06 (A=48)+WC FEMININO 
(A=16,8)+ WC MASCULINO(A=16,8)+COZINHA + DEPOSITO 
ANTIGO (A=17.4)+ SALA 07 (A48)+ SALA 08 (A=48)+  SALA 
09 (A=48)+SALA 10(A=48)+SALA DE LEITURA (A=48)+WC 
DEFICIENTE DOS VESTIÁRIOS (2,3*1.9.2UN)+VESTIARIOS 

(6,94,7)-2UN) 777,99 

Sidincraperá Cacau 
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MURO DA FACHADA (110,8*2.50.15)+SALA 01 
(2.0t.50.1 52)+SALA 02 (2.00.50.1 52)+SALA 03 
(2,00,50.152)+SALA 04 (2.00.50.15'2)+SALA 05 

	

1.3 	C1043 	DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO 	 M3 	(2.00.50. 1 52)+SALA 06 (2.0t.50.1 52)DIVISORIA DA 
COZINHA COM A SALA AO LADO 
((5.6+2.3+3,1 )3.50,1 5))+SALA 07 (2,00.50,1 52)+SALA 08 
(2.00,50.152)+SALA 09 (2,00,50,152)+SALA 10 
(2.00.50.1 52)+SALA DE LEITURA (2.00,50.1 52) 

	
50.33 

CALÇADA DA FACHADA (11060.5)9+ CIRCULAÇÃO EM 

	

1.4 	C1066 	DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO 	 M2 	FRENTE WC FEMININO (A=28.6)+DEPÕSITO DE LIMPEZA 
(2.24.5)+DEPÕSITO (A20,7) 

	
114,60 

Sldinpf%eze,ra Cacac, 
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PORTÕES DA FACHADA(3,5'2.8)'2+ 
COORDENAÇÃO(2.5'2.0)+(2,5'2) 

COORDENAÇÃO (2.33.3)+(2,5'4.0)+ SALA DOS 
PROFESSORES (A=16,8)+ SECRETARIA (A=19,5)+WC DA 
SECRETARIA (A3.5))+ SALA DELEITURA (48) 

COORDENAÇÃO ((2,3'2)+(3,3'2))1 .8)+ WC DA 
COORDENAÇÃO ((2.52+4.0)+(3,4)*1 ,7)+WC DA 
SECRETARIA((1 ,75+1 75+1.8+1 ,8)'l ,8)+SALA 02 
(0,5'2'2)+SALA 01 (0,522)+WC FEMININO 
(4,2'2)+(1 .4'3'2)+(4,3'2)+WC MASCULINO 
(4.2'2)+(1 .4'3'2)+(4.3'2) 
SALA 01 (A=48)+ SALA 02(A=48)+ SALA 03(A=48)+ SALA 
0.4(A=48)+SALA 05(A=48)+SALA 06(A=48)+WC DEFICIENTE 
DOS VESTIÁRIOS (2,31 .92UN)+VESTIÁRIOS 
(6.9'4.7)2UN) 
EM FRENTE AS SALAS (16,3+29,4+35,8+16,9)'3,1 
ATRÁS DA ESCOLA (55.95'7,2) 
ANTIGO AEE (5.7+5,7+3,1+3.1)'l .0 
110,8' 1,0 ACIMA DO MURO +ALAMBRADO 
(32'21 )+(2022) 
3 UN 

SAPATA SALA AMPLIADA 01 (1 ,51 ,0'l .0)+ CINTA 
BALDRAME (8+8+6+6 )'(O,4'0,3)SAPATA SALA AMPLIADA 
2(1.5'1.0'1,0) CINTA BALDRAME (8+8+6+6 )'(O,4'O,3) 
SALA AMPLIADA 01 (860,4) 	SALA AMPLIADA 2 
(8'60,4) 

29,60 

105,39 

98.84 

361,60 
305,04 
402,84 

17,60 

254,80 

3,00 

9.72 

38,4 

((1.5'l .08))+(28'0.3)) 
((1,5'1,01 .08)*830.25)+(((8+8+6+6)*2)*83 

((1 ,51 ,0'l .08)*830.25)+(((8+8+6.6)*2)*830, 

18,72 

1060,74 

353.58 

n 

V20 aNC~/ 
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1.5 C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES M2 

1.6 C1054 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE PVC M2 

1.7 C1074 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERÂMICAS M2 

1.8 C1O4S DEMOLIÇÃO DE COBERTURA cITELHAS CERÂMICAS M2 
1,9 dou DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/AZULEJOS M2 
1.10 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO M2 
1.11 dolo DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA M2 

1.12 C3040 RETIRADA DE GRADE DE FERRO M2 
1.13 C2204 RETIRADA DE ÁRVORES UN 

m!MEO 

2.1 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 150m M3 

2.2 C0330 ATERRO C/COMPAÇTAÇÃO MANUAL 5/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÂO M3 

FUNDAÇÃO 

SAPATAS E CINTA BALDRAME 

3.1 C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL 5 X M2 
3.2 CO216 ARMADURA CA-SOA MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm KG 
3.3 CO217 ARMADURA CA-60 FINA Drn3,40 A 6,40mm KG 



3.4 COSSO CONCRETO PRE-MISTURADO FCK 25 MPa M3 
SAPATA SALA AMPLIADA 01 (1 5'1 ,01 .0)*BUN + CINTA 
BALDRAME (8+8+6+6 )'(0.40,3)SAPATA SALA AMPLIADA 
2 (1.51.01,O)8UN CINTA BALDRAME (8+8+6+6 )*(O,40,3) 1872 

PILARES E CINTA SUPERIOR 

4.1 C1401 FORMA DE TÁBUAS DE 1' DE 3A. P/SUPERESTRUTURA - UTIL. 2 X M2 (0,303.2)*8UN + CINTA SUPERIOR (8+8+6+6 )*0.3) 13.52 
PILARES (0.30'0.20'3,28UN + CINTA SUPERIOR 

4.2 CO216 ARMADURA CA-SOA MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm KG (8+8+6+6 )'(0.30.3) '0,7583 168.87 
PILARES (0.30t.203,2)'8UN + CINTA SUPERIOR 

4.3 CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm KG (8+8+6+6 )'(O.30.3) 0.2583 64.29 
(0,300,203,2)'8UN + CINTA SUPERIOR (8+8+6+6 

4.4 C0850 CONCRETO PRE-MISTURADO FCI( 25 MPa M3 )(0,30,3) 4,056 

5.1 C3410 CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C/ BASE DE CONCRETO M2 CALÇADA DA FACHADA (1 10,8+2,5+2.5)*0.5 57,90 

CIRCULAÇÃO (A=50.1'E=0,05)+ 
COORDENAÇÃO(A=7.59'E=0.05)+(2,5'40.05)+ SALA DOS 
PROFESSORES (16.8t,05)+SECRETARIA (A=1 9,5'O,OS)+ 
WC SECRETARIA (A=3,5'0,05)+ SALA DOS 
COORDENADORES (A=1 7.9'O.OS)+SALA 
02(A=48*0,05)+SALA 01 (A=480,O5)+SALA 
03(A=480,05)+SALA 04(A=48*0,05)+SALA 

5.2 	C3025 	PISO MORTO CONCRETO FCKr13,SMPa C/PREPARO E LANÇAMENTO 	M3 	 05)+ CIRCULAÇÃO EM 
FRENTE (28,6'0,05)+ DEPOSITO DE LIMPEZA 	 3 

(4.52.20.05)+NOVA COZINHA +DEPÓSITO ANTIGO* E.t 	. 
(A=36,50.05)+DEPÕSITO (M20.7'O,OS)+ SALA 07 	

. 
 

(A=48'0.05)4.ALA OS (A=480.05)+ SALA 09 	 flj 
(A=480,05)+SALA 10 (A=480,05)+ SALA DE LEITURA 	, 
(A=480.05)+SALA NOVA 01 (A=48'0.05)+SALA NOVA 02 ; 
(A=480,05)+WC DEFICIENTE DOS VESTIÁRIOS 
(2.3 1 .rO.05)2UN)+VESTIARIOS (6.94,7'0.05)2UN) 	 45,93 

SicIiney ~a  Caçdcj 

Engenaa~ii 
CREAegE  351526 
RNP - 061975048-0 



CIRCULAÇÃO (A=50.1E=0.05)t 
COORDENAÇÂO(A=759E=0,05)+(2.540,05)+ SALA DOS 
PROFESSORES (1680.05)+SECRETARIA (A=19.50,05)+ 
WC SECRETARIA (A=3,5'0.05)+ SALA DOS 
COORDENADORES (A=1 7.90,05)+SALA 
02(A=480,05)+SALA 01 (A=48'0,05)tSALA 

5.3 	C1920 	PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) 	M2 	03(A480.05)+SALA 04(A480.05)+SALA 
05(A=480.05)+SALA 06(A=48*0,05)+EM FRENTE WC 
FEMININO (A=28.6)+DEPÕSITO DE LIMPEZA 
(4,52,2)+17,4'0,05)+DEPÕSITO (A20,7)++ SALA 07 
(A48)+ SALA 08 (A48)+ SALA 09 (A48)++SALA 
10(A=48)+SALA DE LEITURA (A=48)+SALA NOVA 01 
(A=48)+SALA NOVA 02 (A=48) 795,09 

i N 

	

$Idhi 	erra Cacau 

	

En 	eiro Civil 
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M2 	MURO DA FACHADA (110.8+2.5+2,5)0,5) 
	

57,90 

M 	MURO DA FACHADA (110.8+2.5+2.5) 115,80 

  

  

  

  

WC COORDENAÇÃO (2,5M.0)+WC SECRETARIA (3.8)+WC 
5.4 FEMININO (A=16.8)+ WC MASCULINO(A=16.8+NOVA 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 COZINHA+DEPÕSITO ANTIGO (A=17.4)+DEFICIENTE DOS 
C3001 cm (900 cm') - PEI-5/PEI-4 - P1 PISO M2 VESTIÁRIOS (2,3'1 .92UN)+VESTIÂRIOS (6.94.7)*2UN) 157,50 

CIRCULAÇÃO EM FRENTE SALAS 01,02.03,04 (A=98.9)+ 
PÁTIO EM FRENTE COZINHA (A=105.7)+ CIRCULAÇÃO EM 

5.5 C1943 POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL M2 FRENTE SALAS 05.06 (A=52.8)+ CIRCULAÇÃO EM 
FRENTE SALAS 07,08 (A=51.8)+ QUADRA ESPORTIVA 
(32'2O) 949,20 

WC COORDENAÇÃO ( 2,54.0)+WC SECRETARIA (3.8)+WC 
FEMININO (A=16.8)+ WC MASCULINO(A=16,8+NOVA 
COZINHAi-DEPÓSITO ANTIGO (A=1 7,4)+DEFICIENTE DOS 
VESTIÁRIOS (2.31.9'2UN)+VESTIÁRIOS 

5.6 C2828 
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA. JUNTA ENTRE 6mm E iOmm EM 
CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 

M2 
(6.9'47)'2UN)+REVESTIMENTOS WC DA COORDENAÇÃO 
((2.5'2+4.0)+(3.4)1.7)+WC DA 
SECRETARIA((1,75+1,75+1.8+1,8)'1.8)+WC FEMININO 
(4.2'2)+(1.432).(4.32)+WC MASCULINO 
(4,22)+(1 .4'3'2)+(4.3'2)+ ((5.7+5.7+6.4+6.4)"2.2)+WC 
DEFICIENTE DOS VESTIÁRIOS 
(1.9+1 ,9+2,3+23)'l .72)VESTIÁRIOS 
(6,9+6,9+2,7+2,7)1 .72 

	
328,98 

MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA) REBOCADO, 

	

6.1 	C1807 	COM PINTURA 
CERCA/GRADIL NVLOFOR Hr2,03M, MALHAS X 20CM - FIO 4,30MM, COM 

	

6.2 	C4729 	FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE 

SictineyB.QzpairCJc.i. 
Engtbiro Civil 
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7.4 	C1989 	 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (1.00X 2.10)ni 

'-A- 	 o 	o 

6.3 	C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA  

DE CAL HIDRATADA ESP.=lOcm (1:2:8) 	
M2 

FECHAMENTO DE JANELA DA 
COORDENAÇÃO(1.3'1.8)*2+FECHAMENTO DE JANELA 
SALA 02 ((3.1 2.52).FECHAMENTO DE JANELA SALA 01 
((3.142,5)'2)-'.FECHAMENTO DE JANELA SALA 03 
((3,1'2.5)*2)+FECHAMENTO DE JANELA SALA 04 
((3y2,5)'2)+FECHAMENTO DE JANELA SALA 05 
((312,5)*2)+FECHAMENTO DE JANELA SALA 06 
((3,1*2,5)2)+NOVO DEPÓSITO DA 

MERENDA(65"3.1'0,15)+BALCÂO DA COZINHA 
(6,4'0,8)+ FECHAMENTO DE JANELA SALA 07 
((3.12,52)+FECHAMENTO DE JANELA SALA 08 
((3.1*2.5)*2)+FECHAMENTO DE JANELA SALA 09 
((31 *25)2)+FECHAMENTO DE JANELA SALA 10 
((3,12,5)*2)+FECHAMENTO DE JANELA SALA DE LEITURA 
((31'25)'2)+SALAS NOVAS (283.2) 
BALCÃO DA SECRETARIA 0,43,2'- DEPÓSITO DA 
MERENDA 6.50.4'5+BALCÃO DA 
COZINHA(6.4"0.4)+DEPÓSITO (1.20,58) 
18.21 

GRANITO POLIDO E=2cm, PRETO, ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4, C/ 

	

6.4 	C4064 	 REJUNTAMENTO 
	

M2 

	

6.5 	C3506 	 GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" 
	

M 

ESQUADRIAS E FERRAGENS 

M2 	PORTÕES DA FACHADA(3.5*2.8)'3 

COORDENAÇÃO (2,0'0.5)'2+SALA 02 (2,00,5)M+SALA 03 
(2,00,5)M+SALA 04 (2.0'0.5)4+SALA 05 (2.00.5)'4+SALA 
06 (2,00.5)'4.-SALA 07 (2.00,5)4+SALA 08 (2,00.5)4SALA 
09t(2,00,54+SALA 1 O( (2.0'0,5)4)+SALA DE LEITURA 
((2.00.5)4)+ SALA NOVA 1 ((2,00,5)4)+ SALA NOVA 2 

M2 	((2.0'0,5)4) 

COORDENAÇÃO (2,00.5)^2+SALA 02 (2.00,5)*4+ 
(2.00.5)*4+SALA 04 (2,005)4.SALA 05 (2.0'0,5) 
06 (2,00.5)4+SALA 07 (2.00,5)*4+SALA 08 (2,0'0. 
09+(20'05)4+SALA 10( (2,0*O,5)M)+SALA  DE LEI 
((2.00.5)4)+ SALA NOVA 1 ((20"0,5)*4)+ SALA NOV, 

M2 	((2.00.5)4) 
WC FEMININO (1) + WC MASCULINO (1)+ WC FEMININO 

UN 
	

(1) 

cro  
Civil 

CREtE 35152%. 
RNP .061975048-O 

2j 
ri 
?! 

,-'ÇirRn&»N  50.00 

7 
4S*tJ4 
ips 

50,00 

3.00 

272,92 

21,64 

54,60 

29,40 

PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 

	

7.1 	C3659 	 DOBRADIÇA, INCLUIS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, COM 

	

7.2 	C4515 	 BANDEIROLA E/OU PEITORIL SEM VIDRO FORNECIMENTO E MONTAGEM 

	

7.3 	C4949 	 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA &GMM, COLOCADO 



1' 
a- o . 

COORDENAÇÃO (1)+WC DA COORDENAÇÃO (1UN)+ SALA 
DOS PROFESSORES(1 UN)+SECRETARIA 1 UN + SALA 
DOS COORDENADORES 1 UN + SALA 02 (1)+ SALA 01 (1).- 

7.5 C1987 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 2.10)m UN 
SALA 03 (1)+SALA 04(1)+SALA 05(1)+SALA 06(1)+ 
COZINHA (1)+DEPÕSITO DA MERENDA (1)+ SALA 07 
(1)+SALA 08(1)+SALA 09(1)+SALA 10(1)+ SALA DE 
LEITURA (1) 18,00 

7.6 C1985 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.60X 2.10)m UN WC DA COORDENAÇÃO (1 UN) +WC DA SECRETARIA (1 UN 2,00 
7.7 C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA M2 SECRETARIA (1,0'1 ,5)+WC FEMININ0(0$1 .7)+ (1.041.7)+W 9,66 
7.8 C1426 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO M2 COZINHA (6.4'1,4)+(0,82.2) 20,38 

r- 

8.1 C1615 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 5/MASSA M2 LAJE DA CIRCULAÇÃO A=50,1+SALA DOS COORDENADOR 192,00 

8.2 C2841 
IMPERMEABILIZAÇÃO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 ADITIVADA, 
ESP.= 2.50cm M2 LAJE DA CIRCULAÇÃO A=50.1+SALA DOS COORDENADOR 88.00 
PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA- 

8.3 C1907 QUARTZO.2 DEMÃOS M2 ARQUIBANCADA 16'05'6 48,00 

PAREDES DA ESCOLA 
((8+8+6+6+8+8+6+6+2,9+2,9+6+6+3.65+5.65+3.65+6.65+3.7 
5+3,25+3,75+3,25+1.8+1.8+1.9+11+2,25+3,3+3.3+3,3+3,3+5 
.1+5.1+2,3+2,3+8+8+6+6+8+8+6+6+8+8+6+6+8+8+6+6+8+8+ 
6+6+8+8+6+6+7+7+2.9+2.9)*3.5)+((6.4+5.7+4.2+4.2+4+4+4+ 
4)1 .2)+SALAS NOVAS ((8+8+6+6)*3.2)WC DEFICIENTE 
DOS VESTIÁRIOS 	(1.9+1 ,9+2.3+2,3)'O,82)VESTIÁRIOS 

8.4 C1617 LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 (6.9+6.9+2,7+2,7)'0.82 1.339,74 
PAREDES EXTERNA DA ESCOLA MURETA 
EXTERNA(1 10,80,5)+(16,5+16,5+8,95+2,05+19,5+30,4+24,7 
+24.7+6.05+6.05+11,75+1.52+3,4+3,0+5,6+0,9+6,65+3,6+1,8 
+4,0+16,5+16,5+6,1+6,1)3,5)+ SALAS NOVAS 
((8+8+6.6)'3.2)WC DEFICIENTE DOS VESTIÁRIOS 
(1,9+1 ,9+2.3+2,3)*3,52)VESTIARIOS 

8.5 C1616 LÁTEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 (6.9+6.9t2.7+2.7)'3.5'2 1.188,07 
8.6 C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 (O.8'2.1'18)+(6.14'1 ,4)+(O,8'2,2)t(1 .O'2.1 '2) 44,80 
8.7 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 (0,8'2,1 '18)+(O,6'2,1 '2)+(1 .O'2.13)— 39,06 
8.8 C247S TINTA EPDXI EM PISOS, C/ SELADOR E EMASSAMENTO ACRÍLICO M2 

pR 
QUADRA ESPORTIVA (32'29fl' 	

EF4 
640,00 
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- 	-. REVESTiMENTOS 

9.1 

92 

9.3 

10.0 

10.1 

C4434 

C0776 

C3037 

C4468 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 

30x30cm (900 cm') - PEI-5/PEI-4 P1 PAREDE 

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 

SmmP/PAREDE 

REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 

COBERTA 

FORRO PVC - LAMBRI (100x6000 OU 200x5000)mm - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

M2 

M2 

M2 

M2 

WC DA COORDENAÇÃO ((2.5'2+4,0)+(3.4)'1 .7)+WC DA 
SECRETARIA((1 ,751 75+18+1 .8)1 .8)+WC FEMININO 
(4.22)+(1.43'2)+(4.3'2)+WC MASCULINO 
(4.2'2)+(1.4'3'2)+(4.32)+ ((5.7+5.7+6.4+6.4)*2,2)+WC 
DEFICIENTE DOS VESTIÁRIOS 
(19+1 .9+2.3+2,3)1 .72)VESTIÁRIOS 
(6.9+6.9+2.7+2.7)'l ,72 

FECHAMENTO DE JANELA DA 
COORDENAÇÂO(1 31 ,8)2+FECHAMENTO DE JANELA 
SALA 02 ((3Y2.5)*2)+FECHAMENTO DE JANELA SALA 01 
((3,1 2,5)'2)+EM FRENTE AS SALAS 
(163+294+35.8+16,9)'3.1+FECHAMENTO DE JANELA 
SALA 05 ((3.1'2,5)2)+NOVO DEPÓSITO DA 
MERENDA(6.53.1 0,1 5)+BALCÃO DA COZINHA 
(6,4'0,8)+SALAS NOVAS (283,2)2) 

FECHAMENTO DE JANELA DA 
COORDENAÇÃO(1 .yi .8)2+FECHAMENTO DE JANELA 
SALA 02 ((3,1'2,5)2)+FECHAMENTO DE JANELA SALA 01 

(16 329 4+358 16 9)'31 FECHAMENTO DE JANELA 
SALA 05 ((3.1'2,5)2)+NOVO DEPÓSITO DA 
MERENDA(6.53,1 0,1 5)+BALCÃO DA COZINHA 
(6.4'0.8)++SALAS NOVAS (28'3.2) 

2 PREF% 
3% 
cv 

COORDENAÇÃO (2,3'3,3)+WC COORDENAÇÃ 
SALA DOS PROFESSORES (A=16.8)+ SECRET 
(A=19,5)+ WC SECRETARIA (3.5)+ SALA 01 (48) S#U 02 
(48) +SALA 03 (48) 4SALA 04 (48)+  -1-SALA 05 (48) 
(48)+ WC FEMININO(16,8)+WC MASCULINO (16.8)+NOVA 
COZINHA-.DEPÕSITO ANTIGO (A=17.4)-i-SALA 07 (A=48)+ 
SALA 08 (A=48)+ SALA 09 (A48)+SALA 10 (A48)+ SALA E 
LEITURA (A=48)+ SALA NOVA 01 (A=48)+ SALA NOVA 02 
(A=48)++WC DEFICIENTE DOS VESTIÁRIOS 
(2,3'1 ,9"2UN)+VESTIÃRIOS (6.94.7)'2UN) 

171,48 

589,25 

560,69 

825,09 
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10.2 C4466 COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) M2 

10.3 C2460 TESOURA EM MASSARANDUBA C/ACESSÕRIOS M 

10.4 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA M2 

:ti;o INSTALAÇÕES HIDROSSANUAR1AS 

11.1 C3996 BANCADA EM GRANITO P1 LAVATÓRIO, INCL. LOUÇA  BRANCA E ACESSÓRIOS O 
11.2 C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA UN 

11.3 C4635 BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) UN 
11.4 C1902 PIA DE AÇO INOX (2.00XO.58)m C/ 2 CUBAS E ACESSÓRIOS UN 
11.5 C3513 CHUVEIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO UN 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 36 DIVISÕES 
12.1 C2069 457X332X95mm, C/ BARRAMENTO UN 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 
12.2 C2067 207X332X95mm, C/BARRAMENTO UN 
12.3 C2078 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES, S/BARRAMENTO UN 
12.4 C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 
12.5 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 
12.6 C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO lOA UN 
12.7 C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ZOA UN 
12.8 C1131 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 90A UN 
12.9 C1116 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 175A UN 
12.10 C4530 DISjUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA UN 
12.11 C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO . DPS's -40 KAJ440V UN 
12.12 C1194 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES 0= GOmm (7) M 
12,13 C1199 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES 0= SOmm (11/2") M 
12.14 C1198 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES 0= 40mm (1 1/4") M 
12.15 C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4) M 
12.16 C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCLCONEXÕES D= 32mm (1") M 

SALA 01(A=48)+ SALA 02(A=48)+ SALA 03(A=48)+ SALA 
04(A=48)+ SALA 05(A=48)+ SALA 06(A=48)+ SALA NOVA 01 
(48)+ SALA NOVA 02 (48)+WC DEFICIENTE DOS 
VESTIÁRIOS (2,3'1.9IUN)+VESTIÁRIOS (6.9'4,7)'2UN) 

	
457,60 

SALA 01 C=6,5 + SALA 02 C=6,5 SALA 03 C=6.5 SALA 04 
C=6$+ SALA OS C=6,5+ SALA 06 C=6.5 SALA NOVA 01 
(C=6.5)+ SALA NOVA 02 (C=6.5) 

	
52,00 

PROJETO DE COBERTA 1191,80-288,0=903,8 
	

903.80 

	

WC DA COORDENAÇÃO =(1)+WC DA SECRETARIA (1)+WC 
	

8,00 

WC FEMININO (4)+WC MASCULINO (4) VESTIÁRIOS 22 
	

12.00 

	

WC FEMININO (1)+WC MASCULINO (1) WC DEFICIENTE DC 
	

4,00 

COZINHA(1) 
	

1,00 

VESTIÁRIOS 3+3 
	

6.00 

	

2 	 2,00 

	

1 	 1,00 

	

1 	 1,00 

	

14 	14,00 

	

13 	13,00 

	

15 	15,00 

	

1 	 1,00 

	

1 	 1,00 

	

1 	 1,00 

	

7 	 7,00 

	

12 	12.00 

	

47.25 	47,25 

	

22.05 	22.05 

	

43.05 	43,05 

	

960,75 	960,75 

	

130.2 	130,20 

Sidnieyer sca€, 
Engeiro Civil 
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122.85 
	

122,85 

	

31.5 
	

31.50 

	

1161,3 
	

1.161,30 

	

878.85 
	

878,85 

	

3018.75 
	

3.018,75 

	

189 
	

189,00 

	

47.25 
	

47,25 

	

105 
	

105,00 

	

878.65 
	

818,85 

	

11 
	

11,00 

	

21 
	

21,00 

	

2 
	

2,00 

	

2 
	

2,00 

	

34 	34,00 

	

20 	20,00 

	

35 	35,00 

120 

4 

12 

136 

136 

2 

2 

120,00 

4,00 

12,00 

136,00 

136,00 

2,00 

2,00 

3.780,90 

144,00 

160,00 

1,00 

1.00 

12.17 	C0530 	CASO ISOLADO PVC 750V 25 MM2 M 

12.18 	C0527 	CASO ISOLADO PVC 750V 16MM2 M 

12.19 	C0537 	CASO ISOLADO PVC 750V 6MM2 M 

12.20 	C0534 	 CASO ISOLADO PVC 750V 4MM2 M 

12.21 	C0540 	 CASO ISOLADO PVC 750V 2,SMM2 M 

12.22 	C0555 	 CABO EM PVC 1000V 50MM2 M 

12.23 	C0553 	 CABO EM PVC 1000V 25MM2 M 

12.24 	C0556 	 CABO EM PVC 1000V 6MM2 M 

12.25 	C0554 	 CASO EM PVC 1000V 4MM2 M 

12.26 	C1494 	 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES lOA 250V UN 

1227 	C1479 	 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES lOA 250V UN 
12.28 	C1489 	 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES lOA 250V UN 

12.29 	C1492 	 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO lOA 250V UN 

12.30 	C2493 	 TOMADA UNIVERSAL lOA 250V UN 

12.31 	C4792 	 TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T lOA-250V UN 

12.32 	C2484 	 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V UN 

LUMINÁRIA PAFLON BASE E27, COM LÂMPADA LED DE POTÊNCIA ATÉ 40W - 

12.33 	CP001 	 UN UN 

REFLETOR SLIM LED 50W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, 

12.34 	12807 	 MARCA G-LIGHT OU SIMILAR UN 

REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, 

12.35 	12808 	 MARCA G-LIGHT OU SIMILAR UN 

12.36 	C4761 	 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4" X 4" UN 
12.37 	C1929 	 PLACA P/CAIXA ESTAMPADA 4"X4" UN 

CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 

12.38 	C0631 	 BRITA E TAMPA DE CONCRETO UN 

12.39 	C4765 	ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 

o.. flTT.T. 

13.1 	C0038 	 ALAMBRADO C/TUBO DE AÇO GALVANIZADO 4", INCLUSIVE PINTURA M2 ((32+32)1,0))+ ((20+20)2,0)) 
13.2 	C3436 	 ALAMBRADO C/TELA DE NYLON FIO ESP.=3MM E MALHA DE (5 X S)CM M2 20'42 ATRÁS DAS TRAVES 
13.3 	C1349 	 ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTSAL Cl 1 ;ç. 

13.4 	C0865 	 CONJUNTO DE TABELAS P1 BASQUETE Cl 1 

• tUAG!RALH 

14.1 	C3447 	 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 3780.9 

Sidn'ey
'a Cac41, 

7
o

EIr~3,51526 
Caiu 

RN p . 
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Itapipoca 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
LOCAL:RUA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA BARROSO, CRUZEIRO, CEP:62640-000 
OBRA: REQUALIFICAÇÃO DA EEB PEDRO TEIXEIRA BARROSO 
DATA BASE: SEINFRA 027.11 SINAPI DESONERADO 
BDI 	26.92% 

CPOOI - LUMINARIA PAFLON BASE E27, COM LÂMPADA LED DE POTÊNCIA ATÉ 40W 
MAO DE OBRA 	 Unidade 

- UN 
Coeftciente Preço Total 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA II 05000 18,6300 9,3150 
12312 	ELETRICISTA II 0.5000 23.1700 11.5850 

Total: 20.9000 
MATERIAIS 

PM010 	Plafon De Plástico Bocal E-27 UN 1,0000 10.0500 10. 
PM01 1 	LÂMPADA LED DE POTÊNCIA ATÉ UN 1,0000 38.7333 38. 

40W 
Total 48,7833 

Total SlmpIn: 69.68 
Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0.00 
Valor Geral: 69,68 

Sidiney 
Enge 

CRE 
RNP - 

lqgerra Ccac 

reito Civil 
E 351526 

61975048-0 

vi 
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VARU.ÇA(' 

tM1uÃoi MDIA 

1 	3.00%I 	96141 	4.0I%I 

IIÁXIMF1 

4,61% 

- 	 tJtM(*SIRMfl'OI* lP'I 	11.11.1 
— 	

cÁICInOh,uILD.tIOI.Vl1t.iItlJhll1.~ ACÓRDMflGflfZOu 
1 I'NtCLLAS IN(IOLNTfl SOORE O «1510 o.tio 

)_. AOMINISIRAÇÃO(FNÍRAI - At 	 1 	3.00% 
- — 

• PARCElAS INCIDINI (5 SOOJtt D(WSAS IINNICESAS 

2o('.nSASFINANCEIRAS 
- 1 	......i 

[o,sn 1.1 - DESPiSAS FIUANILIRAS' - 	 - 1 	"9% 1.02% 1.11% 
_ 

121% 
III - PARtÍLAS IN( n'ENTES SOMO FA1L*AM€NlO 

3.1 -RISCO  0.97% %97% 0.50% 0.56% 0.37% 

3.2 	111( 110 '1 700% 7,00% 664% 730% 869% 

3.3.TRIDUTUS-$ 
- 1554j4 3.00% 2.00% 3J% SW% 

3.5 -P5 0,65% 0.65% 0,65% 0.65% 

36-COÇINS 300% 
4.50% 

3,00% 3.00% 3,a% 

IA-CRIEI 

11,15% 
4 . 5(61)110 E GARANTIA -56 	 1 	0.30% 0.10% 0,32% 0,40% 0,74% 
iv. TOTAL DO B.DJ. CO8RIGI000NCIOtNOA SOBRE CUSTO 0ETO1 
IDj.aIl..RYll.DfV(ttUflI4TP.S 
le, a*ST*AÇAO WIt*&.L- 	SPCSÀS 02w.c1S&tflSC4 ),1JT0S 1 

lo • Il.sfl.U7%1ll*4Snhiltl6%MUlIl5%»1 26.9214 17.9314 	ami4 
0.01 - ADOTADO 26.9214 

nffUw  

ADMINISTRAÇÀO CENTRAL (MÃO DEOBRA) 	 1 5.00% 1 	x 	70.r%1  
CONTRIBUIÇÃO PREVIDINCIARIA BRUTA (CPRB) 0€ 4,50% SEMPRE QUANDO HO$.NER DESONERAÇÃO INSS  

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

TIPO DE OBRA C4,i (e3 z 3 Qual. 

ç4ÕeE&Icuo ?34. 2212% 25.GJ, 

22 Psrautvodeo,a cOeE*¼,,c 
PARCELA DO 804 1 Q',rt Litio 30.alI 

A'fll!saQaoCo~ 460'. 59?. 
e 080': 080'. I.00'i 

11.1(i) Ofl'c 1.37*. 127% 

rns,ea o ir. 1 Z30 o Ir, 

616- ias. 89W. 
P15 COflNSe ISSON Gatane l.9i1$aç$o 

eipst. 

(1 +ÃC+5+R+G)(1+DF)(i +1)  
8111= 

(1 
— 

1) 

Onde 

dc lan *C*~" ostS 
S ai de *19J0$ 
R wide nIcos 
(3 tScSdi9n?4t 
DF !ZIS de ÕB*$fl (n$t,35 
1. ~de oaø ee'nu. açio 
1 1aden>1ga6e.r4»)04P1S COFINS 155 

- 
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COMPOSIÇÃO DE BDI POR TIPO DE OBRA 
(Conforme Acórdão 2622/13  -  TCU  -  Plenário) 

BDI para: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
(aplicável a: construção e reforma de edifícios, unidades habitacionais, escolas, hospitais, hotéis, restaurantes, armazéns e 

depósitos, estádios esportivos e quadras cobertas etc.) 

ITEM Minimo Médio Máximo 
INFORMAR PERCENTUAL DE 

CADA (TEM COMPONENTE 
00 801 

VERIFICAÇÃO DE 
ATENDIMENTO AO ACÓRDÃO 

DO TCU 

Administração Central (AC) 3,00% 4,00% 5,50% 3,00% 

Seguro (S) e Garantia (G) 0.80% 0.80% 1.00% 0,80% 

Risco (R) 0.97% 1.27% 1,27% 0,97% 

Despesas Financeiras (DF) 0.59% 1,23% 1,39% 0,59% 

Lucro (L) 6,16% 7,40% 8,96% 7,00% 

Impostos (1) 

PIS (0,65%) 0,65% ()C 

COFINS (3,00%) 3,00% cm 

55 
(aliquota x base de cálculo) 3 " ° conferir base de cálculo o 

aliquota info,macla 

TOTAL IMPOSTOS 6,65% 
conferir adequação do P18. 

INTERVALO BOI ADMISSíVEL 

Mínimo Médio Máximo 

20,34% 22,12% 25.00% 

Fórmula indicada pelo TCU 

1301 	1(1 4AC+5+G'R) ' (1 +DF) - (1 -Q 1 (1.1)1.1 

BOI CALCULADO VERIFICAÇÃO DE 
ATENDIMENTO AO ACÓRDÃO 

DO TCU 

20,80% OK 

INFORMAR ABAIXO 
O PERCENTUAL DE 

CPRB 

BOI CALCULADO 

45% 26,92% 

$idiIleY t3asrra CaCat 
eir Civil 

wng 
RE 	

526 
C 

06197 59480 
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ANEXO II- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS  ti° 	 

Prezados Senhores 

• qCFCITUA DC 

Itapipo
R

ca 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA 

DE PREÇOS N° 	 , pelo preço global de R$ 	  

( 	 ), com prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o coniralo nó 

prazo determinado no documento de convocação,;  indicando para ..CSSC: fim. 4   
Carteira de Identidade n°. 	 & 

• UUflC legal desta 

     

Órgão Expedidor 	 e CPF n° 

   

   

empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta e de --

data do primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, dc a 

Único da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com to 

da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

 

	 a contar da 

com o MI. 110 e Parágrafo 

 

Assinatura 

CPF 

Rua Anastácio Braga N195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca . CE- Brasil 
CNfl: 07.623.077/0001-67. CGF: 06.920.278-8 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local  data 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS ti° 	 

  

	ITURA 01 

Itapipoca 

 

  

	  inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade ti0  

	 e do CPF no 	 DECLARA1flTIS4O.. . • no inciso V 

do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n°9.854; 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trahalho.notumo, .eri 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi 

DATA 

ASSINATURA 

CPF 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva ac 

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastiâo 
CEP: 62508-170- Itapipoca CE- Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.278-8 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multi§ prcvista 

que a empresa 	 (denminaçiio da 

	  endereço 	  receita bni 

	  e Mícroempresa ou Empresa de Pequeno 

enquadramento previsto na Lei Complementar n°  123, de 14 de deze 

cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, 

como critério de desempate no procedimento licitatório da TP tf' 

o de 2006, e alterações, 

a o direito denela 

DATA 

Nome e assinatura do repre 

RGn° 

Contabilista devidamente rcúis 

I

Rua Anastádo Braga N195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPI: 07623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 
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ANEXO V 	 \comissjoptç 

de lê 
MINUTA DO CONTRATO 	

\ 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

CONTRATO N° 	  

    

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPIPOCAJCE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

______,EDO OUTRO 	 PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Inocéncio Braga, 301 - Centro - Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o 

30.023.590/0001-39, neste ato representado por seu respectivo Ordenador de Despesas o Sr.(a) 

inscrito no CPF sob o número 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, 	 

	  com sede à 	  

	  portador do CPF n° 

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CO 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do presente contrato é a 

ANEXO 1 do Edital e proposta adjudicada. 

04 
CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR, DO REA.H.StE 

3.1 - O valor global da presente avença é de R$ - ( 	 a ser pago na proporção 

da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela AdTninisUação, de 

conformidade com as notas fiscais/faturas devidarnente atestadas pelo gestor cia despesa, 

 

'3 (88) 3631-5950 	- 
O itapipocaiiltapipoca.cc.gov.hr  
Q www.ita,)ipoca.ce.gov.t,r 

Rua Anastácio Braga N°195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE- Brasil 
CNPT: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.278-8 
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acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas 

atualizadas, observadas as condições do edital. 

3.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de 

Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contrato. 

desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 

de sua última repactuação ou reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na Comia do artigo 65. II, "d" 

da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo. 

3.4. O pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições 

editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ouíWvég deGhc.,.  ia  mal 

3.5 A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado; cm qualquer é 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

3.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enq er pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtudede penalidade ou inadimplêieia contratual. 

3.7 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme (ntrato. devidamente atestado no 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada . secretaria competente. O 

pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal 

3.8 O Pagamento será efetuado por meio de transferência e 

Nota Fiscal correspondente; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONT 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) rn 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do 

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

 

assinatura do 

 

Rua Anastácio Braga PI195 - São Sebastlâo 
CEP: 62S08-170- Itapipoca . CE- Brasil 
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11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

11.4 - Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

5.1. As panes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições contidos neste 

termo contratual, no instrumento convocatório e anexos e ainda na Lei Federal n° 8.666/93, alterada 

e consolidada, 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.2.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

5.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação: 

5.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências dou irrégiilarida 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida 

prepostos envolvidos na prestação de serviço. 

5.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da pre 

Arts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do dónsumidor (Lei n 

5.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 08 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Coo 

licitação; 

5.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que e 

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itaplpoca - CE- Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.278-8 
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5.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhis 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de gara?Itia 

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

5.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

5.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local aonde 

deverá ser realizado o serviço. 

5.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

5.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a 

serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

5.13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções 

e complementações para melhor se adaptarem às situações exit 

execução dos serviços, sempre com anuência da F1SCALIZÃO: 

5.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser corri 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos;t 

5.15 - De acordo com a legislação o contratado é ob 

reconstituir ou substituir, às suas expensas no total ou em 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da e 

conforme limites estabelecidos pela administração que deve 

fornecimento. 

5.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das 

até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

5.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para re 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo pa 

 

durante -a 

 

'o adan en 

:7 r, corrigir, remover, 
7/, 	- 
o do contrato em qu - 

de materiais emprcj 
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contratado, somente 

 

Rua Anastácio Braga N2195 -São Sebastião 
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5.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá s 	retirada completa 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA 

GERAL DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 

5.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Teimo de Referência, Edital e demais 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de lnfraEstrutura. 

5.20 - EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA: 

5.20.1 A empresa CONTRATADA deverá manter uma equipe de técnicos devidamente 

qualificados, uniformizados e com os EPI 's exigidos conforme natureza dos serviços, portadores de 

crachás de identificação, para atendimento as solicitações da CONTRATANTE. 

5.20.2 - Com objetivo de dá suporte técnico operacional aos profissionais da obra, a CONTRATDA 

deverá constar no quadro de empregados, engenheiro civil, engenheiro eletricista, técnico de nível 

médio (instalações elétricas e hidráulicas) e encarregado de turma, devidamente reconhecidos pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA, inclusive para 

cálculos necessários ao bom funcionamento da intervenção. 

5.20.3 - No caso do serviço objeto deste Termo de Referência, que necessite de profissional que não 

esteja relacionado acima para executar as tarefas, a empresa COZtPADÀ.. 	- .rnecer de 

imediato a mão de obra necessária para tal. 

5.20.4 - Manter durante todo o CONTRATO assist'ncia técnica adjuini 

engenheiro civil e eletricista, legalmente registrados junto ao CREi\ 

do CONTRATO e dos serviços executados e em execução. 

5.21 - SÁUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO: 

5.21.1 - A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às no 

do Trabalho, em especial as seguintes: 

a) NR 06 - Equipamento de proteção individual 

b) NR 09 - Programa de prevenção de riscos ambientais- PPRA 

c) NR 10 - Segurança em instalações e serviços de eletricidade 

d) NR 11 - Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de nuteriais 

e) NR 12 - Segurança no trabalho em maquinas e equipamentos 

f) NR 16 - Atividades e operações perigosas 

Ia (88)3631-5950 
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h) NR 28 

i) NR 35 - 
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- Sinalização de segurança 

- Fiscalização e penalidades 

Segurança no trabalho em altura 
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5.22. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA 

5.22.1 - A CONTRATADA deverá: 

a) Comporta-sede forma ética e transporte com a sociedade e os entes públicos, estabelecendo metas 

empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando recursos 

ambientais e cultuarias para geração futuras. 

b) Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para realizar os serviços com eficiência. 

economicidade e eficácia, e reduzira geração de resíduos. 

c) Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (ergonomia e acústica aos 

funcionários aos transeuntes. 

d) Garantir o coreto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessárias para o 

atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança. 

e) Garantir descarte adequado, sem ônus para a CONTRATANTE de iiiamos4ucppuam em sua 

composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambien caso.haver.  

declaração que o descarte ocorreu de acordo com as normas •t * 
	

À:ço ambiental 

comprometendo-se a prestar serviços de acordo com a legis 	 ,> como, respeitar 

todas as normas que tratam do assunto. 

5.23. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.23.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada to 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contra 

8.666193 e suas alterações posteriores; 

5.23.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto con 

5.23.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorênc 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providência 

o.. 
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5.23.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / 	s devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE , NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ELEMENTO DE DESPESAS: 

FONTE: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Ao(s) contratado(s) que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

administração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n° 

8666/93 obedecidos os seguintes critérios: 

1) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da 

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente c outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção: 

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia d 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronogra 
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não cumprido; 

b) 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de em 

recusa de entrega do material solicitado; 

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, servi não realizada, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente canéIájeito da nota de empenho ou 

documento correspondente; 

111) Suspensão temporária de participação em licitação 

administração, por prazo definido na lei 8.666-93; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratai'é 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qüè 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será con 

'ljica.enquanto 

 

rito de contratar com 
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a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o 

descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município. 

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) da.út&s.ar 

contar da intimação do ato. 

VI) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a A 

poderá também serem aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem a execução do certame; 

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

VII) As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

VIII) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

administração e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo 

artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANT 

1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; : 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização e 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

Administração; 

8.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida do& 

quando os houver sofrido; 

8.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

umerados nos incisos 

ndamentada da autoridade 

Lei n° 8.666/93, sem qu 

:amentares comprovado - 
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CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, cm 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 

licitatória. 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no artigo 58 da Lei ri0  8.666/93, alterada e consolidada. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 

panes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

não poderá subcontratar panes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

93. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em-desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

9.8. Integram o presente contrato, independente de tran 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única res • 	 ciros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer 
	

ye .. 	indenizações. 

9.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 	ontratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite ..  S 41A'intc c cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 	. . 	no suam 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - A Publicação resumida do instrumento deste con 

de costume, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequent 

 

or afixação em local 
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CLAUSULA DÉCIr1A PRIMEIRA -DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes 

atribuições: 

11.2 - Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive para rejeitar os serviços executados 

em desacordo com as especificações técnicas ou imperfeição. 

11.3 - Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar cumprimento dos serviços 

executados, medidos e aceitos. 

11.4 - Transmitir suas ordens e instruções por escrito, alvo em situações de urgência ou emergência, 

sendo reservado à contratada o direito de solicitar fiscalização, por escrito, a posterior confirmação 

de ordens ou instruções verbais recebidas. 

11.5 - Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não se 

esteja cumprido fielmente o presente contrato. 

11.6 - Aplicar nos termos contratuais multa (s) à contratada dando-lhe ciência do ato por escrito, e 

comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer 

crédito da contratada. 

11.7 - No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCALIAZAÇÃO, sem restrições de 

qualquer natureza o direito de acesso ao local de execução di'&Vtçosn 	• ii o todos o 

	utumã DI o 	~~Mem 1 
pipoca 

elementos de informações relacionados com os serviços pela-ãiesma. julga 

11.8 - A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devid 

Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude que trata a Lei n° 

8.666/93, alterada e consolidada. 

11.9 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompa 

	  inscrito no CPF ri0 	 

ontráto será o(a) Sr: -. 

12. DA GARANTIA DO CONTRATO 

12.1. A Contratada prestará garantia de execução em um 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 51 

lhe será devolvida em unia única parcela, quando do recebi 

12.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do 

de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Risco 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (i 

es previstas no parágrafu 

rito) do preço global, qi 

to objeto da licitação. 

'' .isào da Ordet 

ri! 
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não inferiores aos do Contrato. 

12.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Gemi até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo 

de Recebimento Definitivo dos serviços. 

12.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual dou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

12.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 

causados à CONTRATANTE. 

12.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o 

competente processo administrativo, para apuração dos danos eprejuízôtque,sofreu 

do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas.ap!icadas 

da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos 

cobrada judicialmente. 

12.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente des 

até 60 (sessenta) dias após a datada emissão do "Termo de Rec » i. 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que vi 

ressarcirse-á 

•.0  garantia será libera 

lefinitivo ds Servi 

idas todas as 

contratuais. 

12.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do 

ondições contratua 

inÚicc Nacional de Preços a 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempere, conforme dispõe o *4'.  do art.56 da Lei Federal 

8.666/1993. 

12.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro. a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabcndõ á 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cwnprimen 

I
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de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

12.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

12.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

12.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de 	 é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura Municipal 

de Itapipoca/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 

legais efeitos. 

-CE. 	de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  CPFN° 

	

2. 	  
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